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Apresentação



 O projeto “Caminhos e Trajetórias – Ecomuseu”, do qual essa publicação 

é parte integrante, foi idealizado e viabilizado com recursos da Lei de 

Emergência Cultural Aldir Blanc. Ressaltar a importância e apresentar um 

museu no Rio de Janeiro é relevante por si só, porque faz com que o público 

conheça e se identifique com esses espaços, promovendo uma relação entre 

a comunidade e o patrimônio local.

 Pouco se fala sobre museus de território e usando todo o potencial 

histórico do bairro, abrimos campo para esse debate. Como principais 

objetivos, estabelecemos a valorização, preservação, pesquisa, documentação 

e comunicação do patrimônio do bairro de Santa Cruz com o público. 

 Há mais de 10 anos, a Graviola Produções desenvolve projetos na área 

de museus, com foco em produção de exposições e programas educativos. 

Tornar público o trabalho de pesquisa completo como o do Dossiê da Base 

Área de Santa Cruz é, com certeza, contribuir para o enriquecimento do estudo 

acadêmico. Estamos honrados em reunir essa equipe e fazer parte disso.

Marjory Rocha
Gerente de Projetos
Graviola Produções

APRESENTAÇÃO
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Introdução



 A Base Aérea de Santa Cruz, instalada no terreno ocupado pelo antigo 

Aeroporto Bartholomeu de Gusmão em 1943, é um dos principais legados do 

bairro. Com sua construção iniciada em 1934 para a instalação de um aeroporto 

para dirigíveis operado em parceria entre uma empresa alemã e o governo 

brasileiro, este sítio é um dos mais representativos para a história recente de 

Santa Cruz, representando a concretização de um rompimento com o passado 

rural e imperial e a guinada para um plano de futuro industrializado que poderia 

transformar a região em um dos principais centros logísticos do país.

 Com forte presença na vida dos moradores de Santa Cruz desde 

sua construção, o terreno que se inicia no fim da Rua do Império marca 

profundamente aqueles que conseguem adentrar a área militar para uma 

visita agendada, para trabalhar, ou qualquer desavisado que, ao percorrer 

algumas ruas mais elevadas que cortam as encostas dos morros de Santa 

Cruz, acaba por se deparar com uma gigantesca construção retangular em 

tonalidade marrom claro – o Hangar para Zeppelins ou “Hangar do Zeppelin”, 

como é mais popularmente conhecido. 

 Este patrimônio impacta não só visualmente qualquer morador ou 

visitante do bairro pela sua monumentalidade ou pelas incríveis linhas de 

seu design moderno, mas também desempenha um papel importante na 

estruturação cotidiana do bairro, na medida em que muitos de seus moradores 

trabalham, estudam e têm sua vida amplamente ligada à atuação desta base 

militar. Juntando a qualidade estética ao valor histórico, cultural e comunitário 

para Santa Cruz, a Base Aérea de Santa Cruz é, desde o primeiro momento 

de constituição do Ecomuseu do Quarteirão Cultural do Matadouro de Santa 

INTRODUÇÃO
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Cruz, um dos seus principais bens musealizados.

 

 Seu reconhecimento não se dá somente em âmbito local, mas 

também nos domínios nacional e internacional, possuindo um dos últimos 

remanescentes de hangares para a atracação de dirigíveis de todo o mundo, 

além de um raro exemplar da arquitetura racionalista alemã do início do 

século XX, na qual se inspirou toda a arquitetura moderna ocidental.

 Promover a documentação museológica de um bem com tantos e 

importantes significados, com um rico histórico e vultosas dimensões – 

quer seja de área de terreno ou construída - é, por si só, um grande desafio. 

Congregar tantas informações de múltiplos saberes em um mesmo local, 

realizar classificações, e facilitar a recuperação rápida de dados é um difícil 

trabalho para aqueles que lidam cotidianamente com a gestão de acervos em 

museus. No caso específico do Ecomuseu de Santa Cruz, a estruturação de 

um sistema de documentação, ocorrida entre os anos de 2014 e 2016, levou à 

implementação de uma metodologia pautada na elaboração de um dossiê de 

pesquisa para cada bem musealizado ou em vias de musealização, seguido de 

indexação das informações mais relevantes em ficha técnica, e finalizado com 

a consulta comunitária para referendar ou não o processo de musealização – 

que configura a prática conhecida por inventário participativo.

 Cada dossiê de pesquisa congrega as informações físicas e contextuais 

do bem musealizado, compondo-se de um texto dissertativo com histórico 

detalhado, descrição formal, análise estética, seguindo-se de referências 

bibliográficas e anexos, os quais devem incluir, dentre outros documentos, 

fotografias antigas e recentes, legislação e normas aplicáveis ao bem, assim 

como outras fontes primárias que possam ser encontradas durante a pesquisa.
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 Esta publicação constitui, portanto, o dossiê de pesquisa da Base Aérea 

de Santa Cruz. Nela, é possível encontrar as informações mais relevantes 

relacionadas a este bem musealizado, assim como uma vasta gama de 

documentos correlatos que podem ser muito úteis na sua valorização, 

preservação e comunicação. A grande pesquisa que possibilitou a constituição 

deste dossiê iniciou-se em 2014, sendo paralisada cerca de um ano depois, 

ficando seu conteúdo incompleto e com a necessidade de suplementação. Em 

2021, por meio de recursos advindos da Lei Aldir Blanc1 , foi possível finalizar 

as ações de pesquisa para a Base Aérea de Santa Cruz e realizar a revisão final 

e publicação deste dossiê, que ora é disponibilizado à consulta pública.

Felipe Carvalho
Museólogo COREM 2R 1042-I

Mestre em Museologia e Patrimônio
Coordenador da Pesquisa
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Histórico



 Na Rua do Império, s/nº, no bairro de Santa Cruz, Rio de Janeiro, está 

situada a Base Aérea de Santa Cruz – BASC, criada pelo Decreto-Lei n.º 

6.814, de 21 de agosto de 1944. Sua propriedade é da União Federal, sob a 

responsabilidade do Ministério da Defesa / Força Aérea Brasileira, estando 

diretamente subordinada ao Terceiro Comando Aéreo Regional - III COMAR. 

O edifício principal da base é o Hangar Gutehoffnungshütte, conhecido como 

o Hangar do Zeppelin (ver Anexo G, imagens 1, 2 e 55).

 Reconhecido como uma obra de arquitetura e engenharia, é um dos 

últimos remanescentes dos antigos hangares de zeppelin existentes no 

mundo e o único exemplar que conserva os elementos originais de engenharia 

e estrutura da edificação. Constitui-se um marco para a história da aviação 

civil, comercial e militar em âmbito internacional. Este patrimônio está sob os 

cuidados e administração do Comando da Aeronáutica - COMAER, sendo a 

visitação pública da Base Aérea de Santa Cruz permitida mediante solicitação 

e autorização.

        O Gutehoffnungshütte, que em tradução do alemão significa “Cabana da 

Boa Esperança”, é uma edificação cuja estrutura de construção visou o abrigo 

de dirigíveis rígidos transoceânicos procedentes da Europa em passagem pelo 

Rio de Janeiro, atendendo pousos e decolagens destas aeronaves; embarque e 

desembarque de passageiros e tripulação; e a manutenção e reabastecimento 

dos veículos.  O hangar integrava o antigo Aeroporto Bartholomeu de Gusmão, 

assim denominado em homenagem ao padre brasileiro Bartolomeu Lourenço 

de Gusmão (1685-1724), que, em 1709, fez voar na corte portuguesa de D. João 

V o primeiro balão de ar quente da história.

HISTÓRICO
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        As Terras que hoje constituem a base aérea pertenceram à Companhia 

de Jesus entre os séculos XVI e XVIII e, a partir de 1759, foram revertidas 

para a Coroa Portuguesa, passando a serem denominadas Real Fazenda de 

Santa Cruz. Nesta última condição, foi intensamente frequentada pelo rei 

de Portugal, D. João VI, e pelo imperador do Brasil, D. Pedro I, juntamente 

com familiares, membros da corte e funcionários da coroa. A Proclamação da 

República restituiu, a partir de 1889, as terras de Santa Cruz à União. 

 Na década de 1930, em meio a um cenário de início do processo de 

industrialização brasileira, o bairro Santa Cruz receberia um projeto de sítio 

aeroportuário. Atendendo a um acordo comercial entre o Governo Federal 

de Getúlio Vargas e a empresa alemã, Luftschiffbau Zeppelin G.m.b.H., uma 

análise de condições favoráveis à manobra de dirigíveis, envolvendo estudos 

climáticos, direção dos ventos, velocidade e viabilidade de meios de transporte 

auxiliares - realizada por uma comissão nomeada pelo Governo Federal - 

apontou a área do antigo Campo de São José, no bairro de Santa Cruz, Zona 

Oeste do Município do Rio de Janeiro, como sendo adequada para receber o 

hangar. A comissão contou com a participação de profissionais alemães e do 

próprio diretor da empresa europeia Dr. Hugo Eckener.

 O Decreto n.º 24.069, de 31 de março de 1934 - assinado pelo Chefe 

do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, Getúlio 

Vargas; pelo ministro de Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas, 

José Américo de Almeida e pelo ministro de Estado da Fazenda, Oswaldo 

Aranha - autorizou a celebração de contrato entre o Governo Federal e a 

Luftschiffbau Zeppelin G.m.b.H. para o estabelecimento de uma linha aérea 

regular com dirigíveis, entre o Brasil e a Europa, com escala em Recife e ponto 

terminal/inicial no Rio de Janeiro.
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 Este mesmo decreto também estabeleceu a construção de um aeroporto 

para dirigíveis no Rio de Janeiro, mediante empreitada por conta do Governo 

Federal, e abriu ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial 

de 11.206.800$000 (onze mil duzentos e seis contos, oitocentos mil réis), 

em papel, para financiamento das obras a executar. O contrato do Governo 

Federal do Brasil com a Luftschiffbau Zeppelin G.m.b.H. previa: hangar 

com mastro móvel de atracação em sistema duplo, correndo sobre trilhos; 

instalação completa para a produção de gás hidrogênio com capacidade para 

3.000m2 (três mil metros cúbicos) diários e suscetível de aumento a 7.500m2 

(sete mil e quinhentos metros cúbicos), com gasômetro e canalização para 

aprovisionar o dirigível.  Também previa a construção e implementação do 

complexo de abastecimento para combustíveis líquidos, gasolina ou óleo cru, 

com capacidade total de 50.000kg (cinquenta mil quilos) e suscetível de 

aumento para 80.000kg (oitenta mil quilos).

 O aeroporto a ser construído deveria contar, também, com todas as 

instalações de distribuição de energia elétrica para luz e força de água, 

rede telefônica e as que fossem necessárias ao alojamento da tripulação da 

aeronave, aos serviços de fiscalização do Departamento da Aeronáutica Civil, 

da Alfândega, dos Correios, da Polícia e da Saúde Pública. Estavam igualmente 

previstos os trabalhos de terraplanagem, cercas, plantação e saneamento do 

terreno demarcado, bem como construir os caminhos de acesso ao hangar 

e de serviço nesse terreno; adução de água potável; trecho de estrada de 

rodagem até o terreno do hangar e extensão de linha férrea.

 O contrato celebrado, tanto no tocante às obrigações relativas à linha 

de navegação aérea quanto ao arrendamento e exploração do aeroporto para 

dirigíveis, tinha prazo de trinta anos, sendo dada a garantia de utilização do 

mesmo pela Luftschiffbau Zeppelin G.m.b.H. mediante o pagamento anual, ao 
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Tesouro Nacional,  de 80.000$000 (oitenta contos de réis), mais vinte cotas 

de 16.000$000 (dezesseis contos de réis) correspondentes aos poucos, visto 

que o termo também estabelecia que a contratante-concessionária ficava 

obrigada a realizar no mínimo vinte viagens por ano entre o Rio de Janeiro e 

a Europa, para o transporte de passageiros, correspondência postal e cargas.

 A conservação, utilização e exploração do aeroporto para dirigíveis 

ficava a cargo da contratante-arrendatária, respondendo pelas partes técnica, 

administrativa e financeira, sob a fiscalização do Departamento de Aeronáutica 

Civil. Neste caso, a responsável era a empresa Syndicato Condor - empresa 

que representava a Luftschiffbau no Brasil. Observe-se, ainda, que o termo 

contratual garantia a franquia do aeroporto, sem distinção de propriedade ou 

nacionalidade e mediante taxa de utilização, a quaisquer aeronaves mais leves 

do que o ar que, pelas suas características, pudessem dele se servir.

   O primeiro local escolhido para a instalação do aeroporto apresentou 

impedimentos em virtude de a documentação existente em mãos dos 

proprietários não estar completa. Assim, o Ministério da Agricultura arrendou 

uma área vizinha de 80.000 m2 no valor de oitenta contos de réis por ano (ver 

Anexo G, imagem 3). O terreno está inscrito nas coordenadas geográficas 

43º43’ W e 22º56’ S e a descrição constante em parecer técnico presente 

no processo de tombamento federal do bem (ver anexo A) permite situar o 

hangar na planta do aeroporto:
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O eixo longitudinal do hangar foi orientado no sentido 
Norte-Sul, obedecendo ao regime dos ventos dominantes na 
região. À sua frente (fachada sul) situava-se a pista de pouso 
e a torre de atracação. Na lateral direita (fachada oeste) 
dispunha-se uma pista de aviões, para pousos de emergência, 
permanecendo na lateral esquerda do hangar, todas as 
edificações de suporte ao funcionamento e administração do 
antigo aeroporto. (IPHAN. Processo de Tombamento n. 994-
T-78, 1978, v. II, fl.137).



 Todo o conceito de engenharia do Hangar do Zeppelin tem referência 

no modelo alemão, a exemplo do existente em Friedrichshafen/ Alemanha 

(1908). Da mesma forma, a concepção plástica e estrutural, assim como os 

cálculos, foram baseados em normas técnicas daquele país (ver Anexo G, 

imagens 4, 5 e 36).

 A Companhia Construtora Nacional/Wayss & Freytag foi incumbida da 

construção do Aeroporto Bartholomeu de Gusmão, dando início às obras em 

outubro de 1934 (ver Anexo G, imagem 6). Os trabalhos foram diretamente 

supervisionados pelo Dr. Hugo Eckener, sucessor do Conde Ferdinand Von 

Zeppelin (1838-1917) na liderança do grupo empresarial germânico do qual 

fazia parte a empresa Luftschiffbau Zeppelin G.m.b.H e sua subsidiária no 

Brasil, a empresa Syndicato Condor, que subcontratou por empreitada 

as empresas responsáveis pela edificação do complexo aeroportuário, 

juntamente com os engenheiros brasileiros Maurício Joppert da Silva, 

Roberto Pimentel e Jorge Muniz.

 A empresa alemã Gutehoffnungshütte, situada na cidade de 

Oberhausen, fornecedora das estruturas de aço, das telhas e outros 

componentes da edificação, enviou ao Brasil uma equipe de profissionais 

que foram responsáveis pela montagem das estruturas metálicas do hangar. 

O Aeroporto Bartholomeu de Gusmão foi inaugurado em 26 de dezembro 

de 1936 pelo Presidente da República Federativa do Brasil, Getúlio Dornelles 

Vargas e pelo Ministro da Viação e Obras Públicas, João Marques dos Reis, 

na presença do embaixador alemão Schmidt Elskop e demais autoridades.

 O termo Zeppelin é adotado genericamente para identificar os dirigíveis 

rígidos e remete ao Conde (Graf) Ferdinand Adolf Heinrich von Zeppelin (1838-

1917), pioneiro no desenvolvimento de dirigíveis rígidos no início do século 
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XX e proprietário da Deutsche Luftschiffahrts Aktien Gesellschaft - DELAG 

(Companhia Alemã de Transportes de Dirigíveis), primeira companhia aérea 

de transporte de passageiros por Zeppelin do mundo.   Mas os zeppelins, 

propriamente ditos, tiveram seus primeiros voos comerciais iniciados em 1910. 

Durante a Primeira Guerra Mundial a fabricação alemã de zeppelins destinou-

se, notadamente, a fins militares.   Com a derrota da Alemanha em 1918, o 

negócio de dirigíveis desacelerou, pois embora a DELAG houvesse estabelecido 

um serviço diário regular entre Berlim, Munich e Friedrichshafen, as sanções 

impostas ao país através do Tratado de Versalhes incluíam a proibição de 

construção de grandes aeronaves.

 O afrouxamento das restrições, em 1926, e a ajuda inicial de doações do 

trabalho público permitiram à Luftschiffbau-Zeppelin G.m.b.H a construção do 

Graf Zeppelin D-LZ-127, medindo 235 metros de comprimento e um diâmetro 

em torno de 40 metros. O D-LZ-127 iniciou suas atividades em 18 de setembro 

de 1928. Foi o primeiro dirigível a atravessar o Oceano Pacífico, a dar a volta 

ao mundo e a ficar estático no espaço por cinco dias. Durante seus nove 

anos de atividade, até 1937, cruzou o Atlântico cento e quarenta e sete vezes, 

sobrevoando sete vezes os Estados Unidos da América do Norte e cento e 

quarenta vezes o Brasil. Transportou dezoito mil passageiros em seiscentos e 

cinquenta saídas. (ver Anexo G, imagens 22-29).

 A primeira viagem do Graf Zeppelin ao Brasil ocorreu em 28 de maio 

de 1930, quando sobrevoou Natal, no Rio Grande do Norte. Sua última viagem 

foi o trajeto Brasil-Alemanha, em 1938. Entretanto, outras fontes apontam 

que a desmontagem do dirigível ocorreu em 18 de junho de 1937. O dirigível 

tornou-se um sinal de inovação e status, com os principais jornais trazendo 

reportagens sobre as importantes viagens de políticos brasileiros à Europa. 

As chegadas dos voos de dirigíveis ao Brasil atraíam multidões. Um exemplo 
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foi a recepção de um novo modelo de automóvel “Opel” por uma multidão no 

aeroporto Bartolomeu Gusmão, manchete no Jornal do Brasil. 

 Marcas passaram a associar-se com o zeppelin, principalmente aquelas 

cujos produtos se relacionavam a motores, combustíveis e lubrificantes. 

Cabe destacar a marca de lubrificantes Veedol, a qual costumava estampar 

propagandas de página inteira exaltando a relação entre a potência dos 

Zeppelins e dos produtos Veedol. (Ver anexo I, imagens 26 a 32).

 No ano de 1936 foi concluída a construção do LZ 129 Hindenburg, que 

media 245 metros de comprimento, 47 metros de diâmetro e pesava 214 

toneladas. Com capacidade de gás de 200.000 m2, o aeróstato tinha quatro 

motores Diesel Palmer de 1.100 HP cada, uma autonomia de voo de 14.000 Km, 

transportando até cinquenta passageiros e uma equipe de sessenta e cinco 

tripulantes a uma velocidade de 135 Km horários. O Hindenburg foi projetado 

para operar com o gás hélio, que não é inflamável. Os Estados Unidos da 

América, porém, recusaram-se a fornecê-lo para a Alemanha nazista. O 

Hindenburg teve o Brasil como destino de sua viagem inaugural e realizou 

mais sete voos ao país durante o período em que esteve em atividade. (ver 

Anexo G, imagens 10 e 30-33).

 As etapas de atracação e desatracação dos Zeppelins exigiam um 

contingente de, no mínimo, cento e cinquenta homens, fornecido inicialmente 

pelo Exército Brasileiro e, posteriormente, pelo Ministério da Agricultura e 

pela Prefeitura de Santa Cruz. Havia uma torre onde a proa ficava atracada, 

enquanto a popa da aeronave era engatada a um carro gôndola, que era 

semelhante a um vagão de estrada de ferro. Este conjunto movia-se e era 

impulsionado sobre os trilhos especiais para dentro do hangar, com a força 

dos próprios motores do dirigível. A preparação do hangar para a chegada do

Zeppelin, no Aeroporto Bartholomeu de Gusmão, era realizada pela equipe 
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chefiada pelo Sr. Jacob Staner.

 Os passageiros que desembarcavam dirigiam-se para o prédio da 

Alfândega e, uma vez liberados, embarcavam no trem, de primeira classe, 

com destino à estação D. Pedro II, hoje Central do Brasil, percorrendo 80 km, 

aproximadamente. A aeronave permanecia no interior do hangar por vinte e 

quatro horas para reabastecimento de hidrogênio e manutenção. A chegada 

de um Zeppelin era um evento que atraia um grande público de visitantes. 

(ver Anexo G, imagem 11 e 47).

 O incêndio do dirigível LZ 129 Hindenburg ao realizar manobras de 

atracação para pouso na Base Naval de Lakehurst, em Nova Jersey, nos 

Estados Unidos da América do Norte, no dia 6 de maio de 1937  (ver Anexo G, 

imagem 35), e o início da Segunda Guerra Mundial, em 1939, contribuíram para 

tornar sem efeito o contrato de concessão firmado entre o Governo Federal 

brasileiro e a Luftschiffbau Zeppelin G.m.b.H. Em consequência, através do 

Decreto-Lei nº 4.109, de 12 de fevereiro de 1942 é declarada a caducidade do 

referido acordo, sendo autorizado que o Ministro de Estado dos Negócios da 

Aeronáutica promovesse a imediata ocupação do Aeroporto Bartholomeu 

de Gusmão.

 Em 16 de janeiro de 1943, o Decreto-Lei nº 5.198 transfere as sedes do 1º 

Corpo de Base Aérea e do 1º Regimento de Aviação, antes localizadas na Base 

Aérea dos Afonsos, para o Aeroporto Bartholomeu de Gusmão, passando este 

último a se denominar Base Aérea de Santa Cruz. Na Base Aérea dos Afonsos 

passa a ser  instalada a Escola de Aeronáutica. No contexto da Segunda Guerra 

Mundial o sítio aeroportuário foi utilizado como base aérea para os blimps da 

aviação naval norte-americana (US Navy), que patrulhavam a costa brasileira 

(ver Anexo G, imagem 34).
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 Antes da criação do Aeroporto Bartholomeu de Gusmão, era o Campo 

dos Afonsos, hoje Base Aérea dos Afonsos, a área utilizada para o pouso de 

dirigíveis rígidos em passagem pelo Rio de Janeiro. O Campo dos Afonsos 

pertencia na época à antiga Aviação Militar do Exército. (ver Anexo G, 

imagens 7 e 8).
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Dirigíveis:
Origem e 

Desenvolvimento



 A Aerostação é o ramo da Aeronáutica que estuda e pesquisa os 

aeróstatos, ou seja, aeronaves mais leves que o ar (em inglês LTA, sigla 

inglesa para Lighter-than-Air). Basicamente existem dois tipos de aeróstatos: 

os balões, sem propulsão própria, e os dirigíveis, com propulsão própria, 

normalmente realizada por um motor. As principais partes do dirigível são o 

envelope de armazenamento de gás e a gôndola sob ele, capaz de comportar 

a tripulação e outros equipamentos. A sustentação do veículo ocorre através 

de uma grande cavidade que é preenchida com um gás, menos denso que o 

ar atmosférico.

 A pesquisa sobre a história dos dirigíveis identifica três grandes 

categorias destas aeronaves, baseadas no ponto de vista estrutural: os não 

rígidos; os semirrígidos e os rígidos. Na atualidade, uma quarta categoria 

vem sendo desenvolvida, denominada híbrido. (ver Anexo G, imagem 12).  A 

diferença consiste na composição do envelope de armazenamento de gás.

 Observa-se que a origem dos dirigíveis está no balão de ar quente cujos 

primeiros relatos datam de 220 - 280 d.C. durante a Era dos Três Reinos na 

China. Esses balões eram utilizados como sinalizadores militares no campo de 

batalha. Porém, o registro da primeira experiência com aeróstato no âmbito 

ocidental ocorreu já no século XVIII, realizada pelo padre jesuíta, nascido no 

Brasil, Bartholomeu Lourenço de Gusmão (1685-1724). Em 1709, Gusmão fez 

acender um balão cheio de ar quente, o qual chamou de “passarola”, diante 

de D. João V, rei de Portugal, reivindicando a patente do invento. 

DIRIGÍVEIS: 
ORIGEM E DESENVOLVIMENTO
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 O fenômeno físico que desencadeia o movimento do balão foi explicado 

pelo matemático Arquimedes (287 a.C. - 212 a.C.) na Grécia Antiga, ao enunciar 

a lei do empuxo que , no caso, determina que o ar aquecido que escapa de uma 

chama é mais rarefeito que o ar ambiente, podendo fazer subir na atmosfera 

objetos leves localizados sobre o fogo. O clérigo pensou um modo de conter 

esse ar quente num recipiente e promover a ascensão do objeto. Assim, armou 

uma pira sob um invólucro de papel e confirmou que o aparato tende a subir. 

(ver Anexo G, imagem 13).

 Oito décadas depois, em 1783, em continuidade ao aperfeiçoamento 

do aeróstato, os irmãos franceses Joseph Michel Montgolfier (1740-1810) e 

Jacques Étienne Montgolfier (1745-1799) construíram o primeiro balão de ar 

quente que carregou passageiros. Na mesma década, Jacques Alexandre César 

Charles (1746-1823), físico francês, fez voar o primeiro  balão de hidrogênio 

que resultou da observação que, à pressão constante, o volume de uma 

determinada massa gasosa aumenta ou diminui de acordo com a temperatura.

 Sendo o princípio do balão, a viagem pelo ar exatamente de acordo 

com a velocidade do vento que o cerca, verifica-se que o primeiro aeróstato 

navegável foi concebido em 1852 por Henri Giffard (1825-1882), que provou 

ser possível suspender, sem ocorrer explosões, uma máquina a vapor sob um 

aeróstato com gás inflamável e usar uma hélice para a propulsão do veículo 

aéreo. O desvio de alguns ventos se deu com a utilização do leme. O peso 

total da aeronave era de 250Kg, pois incluía além das caldeiras, tanque de 

água e combustível. Para uma potência de 3 H.P., a velocidade alcançada foi 

de apenas 11 Km/h.

 Posteriormente, o pioneirismo na demonstração do controle da 

navegabilidade do ar foi mérito do brasileiro Alberto Santos-Dumont (1873-
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1932) com seu Dirigível nº 6. Inflado a hidrogênio, dotado de leme e motor 

à gasolina, o   mais leve que o ar contornou a Torre Eiffel, na Paris de 1901, 

retornando a seu ponto de partida, o Campo de St. Cloud, dentro do tempo 

de trinta minutos previamente estipulado. (ver Anexo G, imagens 20 e 21).

 Documentos indicam que o uso do aeróstato como arma de guerra, 

no Ocidente, ocorreu a partir de 1794, quando a França criou uma escola e 

dois corpos de balões militares. Desde então, a finalidade bélica foi fator de 

impulso ao aperfeiçoamento deste tipo de veículo, intensamente utilizado 

pelas potências em conflito durante a Primeira Guerra Mundial (1914-1918) e a 

Segunda Guerra Mundial (1939-1945). (ver Anexo G, imagem 14).

 Até a década de 80 do séc. XIX, os dirigíveis eram todos flexíveis/ 

não rígidos, isto é, o formato do envelope inflado era garantido basicamente 

pela costura do tecido e pela pressão interna do gás enclausurado, no caso, 

o hidrogênio (H2). Desta forma, o veículo ficava vulnerável à temperatura 

ambiente, à pressão atmosférica e exposto a graves alterações em sua 

aerodinâmica, o que favorecia seu desgoverno. Também, eram sensíveis 

à tangagem, uma oscilação constante entre a popa e a proa, prejudicial ao 

equilíbrio e à progressão da aeronave. (ver Anexo G, imagens 15 e 16).

 Foi outro aeronauta brasileiro, Augusto Severo de Albuquerque Maranhão 

(1864-1902) que, entre 1892 e 1902, inovou mundialmente na construção dos 

dirigíveis ao projetar e concluir os primeiros semirrígidos, aos quais chamou 

Bartholomeu de Gusmão e Pax. Os dirigíveis projetados por Severo traziam 

o grupo propulsor integrado ao invólucro através de uma complexa estrutura 

trapezoidal em treliça, inicialmente projetada para ser em alumínio, mas que 

foi realizada em bambu em ambos os casos.
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 O Pax foi o primeiro semirrígido da história a voar livremente com 

Severo e o mecânico francês Georges Saché (1876-1902) a bordo. Infelizmente, 

por alguma falha de projeto, o veículo incendiou nos ares, matando os dois 

aeronautas. (ver Anexo G, imagens 17-19). A introdução de uma estrutura 

semirrígida integrada ao balão permitia que a hélice propulsora ficasse 

alinhada ao eixo longitudinal do invólucro, proporcionando mais estabilidade 

e velocidade ao aparelho, resolvendo desta forma a sensibilidade à tangagem.

 Na linha evolutiva dos dirigíveis não rígidos, destacam-se, a partir da 

Segunda Guerra Mundial (1939-1945), os chamados blimps da Marinha dos 

Estados Unidos da América, empregados na patrulha antissubmarina ao 

longo da costa brasileira. O termo refere-se a dirigíveis de pequeno porte que 

mantêm a forma graças à pressurização: a pressão interna do gás é superior 

à pressão atmosférica externa. (ver Anexo G, imagem 34). Na atualidade, 

os blimps são utilizados em transporte de passageiros, turistas, atividades 

militares, vigilância, meteorologia, telecomunicações, em estudos científicos, 

esporte e para publicidade. 

 Já o dirigível rígido começa a se delinear com o uso do motor elétrico 

e a forma alongada passa a ser sua característica. Porém, é somente com o 

motor de combustão interna que o aeróstato rígido será possível, ou seja, 

permitirá o uso de material rígido na sua construção. No caso dos zeppelins, 

grandes dirigíveis rígidos, a estrutura era metálica, recoberta de tela e com 

bolsas internas para o gás de flutuação. Foram fabricados pela empresa 

alemã Luftschiffbau-Zeppelin G.m.b.H entre 1890-1940 para o transporte 

de passageiros, sendo ícones da história da aerostação. Atualmente, os 

modernos dirigíveis rígidos são inflados com gás hélio não inflamável e 

utilizam células fotovoltaicas para alimentação do motor elétrico de cauda 

em baixas velocidades.
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 Novos padrões tecnológicos têm permitido projetos inovadores pelo 

mundo, inclusive no Brasil, que utilizam dirigíveis como modal de transporte 

para atender os chamados vazios logísticos, grandes regiões onde a produção, 

o armazenamento e a distribuição de bens e produtos, assim como a circulação 

de pessoas (passageiros), sofrem com a precariedade ou mesmo a inexistência 

de meios adequados para sua movimentação e com a impossibilidade de 

geração de riqueza daí decorrente. Outra demanda atendida pelos dirigíveis 

contemporâneos é o transporte de cargas volumosas, pois não necessitam 

infraestruturas terrestres específicas, e têm baixo impacto ambiental. Devido 

à sua eficiência energética, o dirigível emite cinco vezes menos CO2 que o 

avião correspondente.

 Recentemente, desenvolveu-se, também, o chamado dirigível híbrido 

-  conceito de veículos que fazem uso da flutuação aerostática tradicional, 

propiciada pelo gás mais leve que o ar (hélio), e da sustentação aerodinâmica 

para se elevarem e deslocarem na atmosfera. A sustentação aerodinâmica é 

gerada graças ao formato de aerofólio do casco, que funciona parcialmente como 

asa, e depende da velocidade atingida e do ângulo de incidência comandado 

para o veículo em relação ao escoamento do ar em torno do veículo.
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 No depoimento deixado pelo Sr. Augusto Mousinho Filho em 29 de junho 

de 1987, que faz parte dos autos do processo IPHAN já mencionado, fl. 170, 

consta que todas as edificações originais do antigo Aeroporto Bartholomeu 

de Gusmão existiam até aquela data, sendo utilizadas por diversos setores da 

Base Aérea de Santa Cruz. Tal situação se confirma, em parte, na atualidade, 

conforme arrolamento de componentes abaixo descrito. O Sr. Mousinho 

prestou serviço na Base Aérea de Santa Cruz por mais de quatro décadas e 

participou das obras da torre de atracação do hangar e das instalações como 

eletricista. (Ver Anexo I).

 A infraestrutura original do Aeroporto Bartholomeu de Gusmão e seu 

complexo arquitetônico incluíram, além do hangar:

 • torre de atracação de 25/30 metros de altura;

 • terminal ferroviário conectado à Estação de Santa Cruz;

 • pista de emergência para aviões;

 • garagens;

 • oficina;

 • almoxarifado;

 • caixas d’água;

 • casas de máquinas e compressores;

 • gasômetro;

 • 04 prédios para armazenamento das garrafas de Hidrogênio;

 • 01 prédio onde era feita a mistura do Hidrogênio com o gás Butano;

 • depósito de soda cáustica;

 • câmara de refrigeração;

DESCRIÇÃO FORMAL



 • usina elétrica provida de geradores;

 • estação de rádio;

 • estação meteorológica;

 • prédio da alfândega;

 • estação de passageiros;

 • 05 residências;

 • alojamentos para operários e tripulação dos dirigíveis;

 • salas de fiscalização (escritório do fiscal do governo);

 • salas de administração.

 Em carta datada de 3 de agosto de 1981, assinada pelo historiador 

Francisco D. da R. Pfaltzgraff e encaminhada à Secretaria do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional - SPHAN, ficou registrado que:

 A vistoria realizada no antigo Aeroporto Bartolomeu de Gusmão para 

elaboração de parecer constatou que (ver Anexo G, imagem 50):
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Do antigo Aeroporto Bartolomeu Lourenço de Gusmão, já 
deixaram de existir a plataforma e os acessos ferroviários, a 
tôrre (sic.) de atracação e o gasômetro de forma cilíndrica 
e já foram desativados, ao que tudo indica, a usina elétrica, 
a fábrica de Hidrogênio e o depósito de soda cáustica, o 
equipamento de Blaugás ou Propan-Butano, talvez as 
Estações de Rádio e Metereológica, os possíveis mastros 
para Bandeiras e parece que ficando o enorme tanque que 
era a câmara de refrigeração.(Hidrogênio). (IPHAN. Processo 
de Tombamento n. 994-T-78, 1978, v. I, fl. 54).

A antiga torre de atracação, o campo de pouso e manobras 
de dirigíveis, o antigo ramal ferroviário não mais existe. 
Cumpre assinalar a presença de antigo reservatório 
de gás Hélio, construído em forma esférica na década 
de 40, utilizado na época para reabastecimento de 
dirigíveis americanos (Blimps), atualmente servindo como 
reservatório de água. (IPHAN. Processo de Tombamento n. 
994-T-78, 1978, v. II, fl. 135).



 O Hangar Gutehoffnungshütte ou Hangar do Zeppelin, com orientação 

geográfica no sentido Norte/Sul, estende-se sobre o terreno formando um 

desenho retangular e sua construção mede 270 metros de comprimento; 58 

metros de altura e 58,50 metros de largura.

 De acordo com o Parecer/DITEC/6ªCR/IPHAN nº 083/97, de 18 de 

agosto de 1997, as vigas, as tesouras, as treliças, os caibros, as pontes 

rolantes, os passadiços, as escadas, assim como todas as amarrações e 

engrenagens integrantes da estrutura do hangar foram executados em aço 

alemão ST37 e ST38. Quanto ao método construtivo da alvenaria, o mesmo 

parecer informa que:

Segundo o mesmo parecer, a empresa alemã construtora do hangar declara 

ao entregar a obra que:
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As paredes de vedação, em alvenaria, foram executadas 
utilizando tijolos especiais, perfurados, com encaixes 
em macho e fêmea e com 12 cm de espessura. Os tijolos 
foram assentados com argamassa de cimento e areia. 
Internamente foram simplesmente rejuntados, recebendo 
como acabamento final apenas a caiação em duas demãos 
de cal e cola. Externamente, as paredes foram bruscamente 
emboçadas e rebocadas com uma argamassa de cimento e 
areia em tonalidade clara. (IPHAN. Processo de Tombamento 
n. 994-T-78, 1978, v. II, fl. 137).

[...] Cada panno de parede acha-se perfeitamente amarrado à 
estructura metallica do hangar e na juncção de ambas foram 
applicadas téla de arame que evitam o apparecimento de 
fendas, depois do acabamento. Foi também com o mesmo 
fito adoptado um isolamento, entre os pannos de paredes 
e a cinta de fundação, empregando-se para isso tiras de 
feltro asphaltico, de tal sorte que estes pannos possam 
acompanhar as deformações elasticas da estrutura sem 
sofrer fendilhamentos [...] (IPHAN. Processo de Tombamento 
n. 994-T-78, 1978, v. II, fl. 138).



 Quanto à pavimentação interna original do hangar, consistiu em concreto 

simples nivelado com argamassa de cimento e areia com 2 cm de espessura. 

Os trilhos para deslizamento da torre de atracação foram ali embutidos. Já 

iluminação do prédio está assim descrita no parecer consultado:

 Das vinte e três janelas de cada lado da construção, alguns vidros 

funcionam como basculante e junto com o “sótão de ventilação”, com cerca 

de 230 m de extensão, arejam o hangar. A estrutura interna exposta permite 

a identificação de quatro plataformas rolantes sob o teto que serviam para a 

manutenção no topo do dirigível; três vigas especiais para o caso de precisar 

erguer a aeronave; duas escadas com patamares, uma de cada lado e um 

elevador elétrico que poderia transportar 450Kg ou 06 pessoas.

 Dois portões de correr compostos de duas folhas cada, localizam-se 

um em cada extremo da construção, sendo que o portão Norte, cujas folhas 

medem 26 metros de altura e 28 metros de largura cada, serve basicamente 

para ventilação e sua abertura é feita manualmente. O portão Sul, que franqueia 

todo o vão útil do edifício, ou seja, aproximadamente 58 m, era por onde 

a aeronave entrava no Hangar. É aberto por meio de motor elétrico, tendo 

também a alternativa manual. Cada folha do portão pesa 80 toneladas. (ver 

Anexo G, imagens 43-46).
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A construção do hangar privilegiou o uso da iluminação 
zenital. Longitudinalmente, correm, junto à cumeeira, duas 
faixas de claraboia com cerca de 1900m2 de superfície. 
Além disso, aproximadamente 3.400m2 de janelas foram 
introduzidas e distribuídas em faixas verticais isoladas ao 
longo das paredes laterais e, até mesmo nas gigantescas 
portas de correr, existentes nas extremidades norte e sul do 
hangar. Toda a caixilharia foi executada em ferro laminado T 
e tanto nas claraboias, quanto nas janelas foram empregados 
vidros aramados de 6 a 8 mm. (IPHAN. Processo de 
Tombamento n. 994-T-78, 1978, v. II, fl. 138).



Sobre o material constitutivo dos portões, encontra-se a seguinte informação:

 A visita às instalações do Hangar do Zeppelin, na Base Aérea de Santa 

Cruz, realizada no dia 11 de fevereiro de 2015, identificou, basicamente e de 

forma geral, as mesmas condições relatadas no Parecer/DITEC/6ªCR/IPHAN 

nº 083/97, de 18 de agosto de 1997, quanto às alterações e acréscimos à 

edificação, visto que o tombamento do bem junto ao Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional-IPHAN não contemplou o antigo Aeroporto 

Bartholomeu de Gusmão como um todo. Assim sendo, o relato que consta do 

parecer assinado pela arquiteta do IPHAN, Joyce C. M. Kurrels Pena, pode ser 

aqui aplicado para relatar as principais intervenções posteriores:

Quanto à área externa ao hangar, a arquiteta observa que:
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Ambos os portões foram estruturados internamente com 
perfis de aço e recebendo, externamente, uma vedação em 
chapas onduladas de fibrocimento, o mesmo material que 
reveste a cobertura do hangar. Curioso notar que algumas 
dessas chapas são ainda originais, o que é possível constatar 
através de inscrições gravadas que assinalam sua marca e 
data de fabricação (Eternit - 1934/1935). (IPHAN. Processo 
de Tombamento n. 994-T-78, 1978, v. II, fl. 138).

O hangar [...] sofreu algumas intervenções, como a introdução 
em seu interior, junto às paredes laterais; de edificações 
com 2 pavimentos, a maior parte delas, executadas em 
estrutura metálica, com panos de vedação em madeira. 
Em alguns casos foi utilizada a alvenaria; no entanto, tanto 
em um caso como no outro estas construções mantêem-se 
independentes da estrutura do hangar. (IPHAN. Processo de 
Tombamento n. 994-T-78, 1978. Ver Anexo G, imagem 51).
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Externamente, junto às fachadas laterais, surgiram 
igualmente edificações geminadas, especialmente na 
fachada lateral direita (oeste). Estas novas construções 
apresentam proporções equivalentes àquelas existentes 
internamente, permanecendo em todos os casos. A torre de 
sinalização no topo do edifício, no lado Sul; o elevador; as 
escadas e passadiços são elementos integrados ao hangar 
que continuam presentes, contudo, não foi possível verificar 
detalhadamente a operacionalidade destes equipamentos. 
Verifica-se o bom estado de conservação da estrutura da 
edificação como um todo. (IPHAN. Processo de Tombamento 
n. 994-T-78, 1978. Ver Anexo G, imagens 48 e 49).
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 A concepção estética, desenho arquitetônico e de engenharia, do hangar 

é resultante do projeto alemão inspirado nos hangares de Friedrichshafen 

da década de 1910 - cidade onde se localizava a fábrica dos zeppelins. (ver 

Anexo G, imagem 36). Ao analisá-la, o texto do Parecer/DITEC/6ªCR/IPHAN 

nº 083/97, por Joyce Kurrels Pena, observa que:

 Entre os estudiosos e pesquisadores de arquitetura, engenharia e 

design é consenso que a Deutscher Werkbund (Federação Alemã de Ofícios), 

existente até hoje, estabeleceu as bases dos conceitos de arquitetura na 

era da industrialização. Esta escola representa os primórdios da arquitetura 

moderna e antecipou o movimento Nova Forma de Construir que se traduziu, 

por exemplo, nos edifícios de Le Corbusier. Embora possa ser visto como 

expressão tardia do racionalismo alemão, o Hangar do Zeppelin, em Santa 

Cruz, apresenta similaridade com obras arquitetônicas tais como a Fábrica de 

Turbinas da AEG, em Berlim - projeto de Peter Behrens (1868-1940) realizado 

em 1910, que inaugurou o uso de elementos industriais na arquitetura, no caso 

o aço e o vidro. Também é bastante similar à Fábrica Fagus, construída entre 

1911 e 1913 em Alfeld, também na Alemanha, com fachada de Walter Gropius 

(1883-1969). (Ver Anexo G, imagens 37-39).

ANÁLISE ESTÉTICA

Sua aparência nos remete à estética alemã da fase inicial 
de sua industrialização. Cremos que, embora tardio, não 
seria de todo equivocado relacioná-lo como de inspiração 
na Deutscher Werkbund, importante organização cultural, 
fundada em 1907, na Alemanha, por um grupo de artistas e 
críticos, associados a alguns produtores, que defendiam a 
coligação entre a arte e a indústria. Além de Peter Behrens, 
Walter Gropius e Mies van der Rohe integraram esta 
associação no início de suas carreiras. (IPHAN. Processo de 
Tombamento n. 994-T-78, 1978, v. II, fl. 136).



 O racionalismo arquitetônico teve inspiração na estética cubista e adotava 

a pesquisa formal construtivista. Fazia o uso sistemático de formas elementares 

na composição arquitetônica, obtendo simetria, equilíbrio e regularidade no 

conjunto. Entre os postulados do racionalismo estava a correspondência 

entre forma/edifício e função, derivativa da solução de um dado problema, 

da experimentação técnica e estética e do uso de novas tecnologias. Outras 

características do estilo identificam nas obras a volumetria pura, as estruturas 

aparentes, o despojamento da ornamentação, superfícies envidraçadas e a 

verticalização, aspectos facilmente reconhecíveis na arquitetura   do Hangar 

do Zeppelin. (ver Anexo G, imagens 40-42).

 A funcionalidade do ambiente do aeródromo expressa a atenção com 

exigências relativas ao dimensionamento, à circulação, ventilação e iluminação, 

que passam a caracterizar as construções industriais a partir do racionalismo. 

Tal situação se dá pela exploração da potencialidade de determinados materiais 

- outra característica dos novos movimentos que modernizaram a arquitetura 

na virada para o século XX - presente, internamente, no sistema estrutural de 

aço aparente, perfeitamente integrado ao edifício, configurando uma estética 

bastante particular ao projeto do hangar.
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 A ideia de transformar o hangar e demais construções remanescentes 

do antigo Aeroporto Bartholomeu de Gusmão, em Santa Cruz, Rio de Janeiro, 

em patrimônio público com vistas à preservação, através de tombamento em 

nível federal, foi iniciativa do historiador Francisco D. da R. Pfaltzgraff que, em 

19 de agosto de 1978, encaminha a primeira de uma série de cartas ao Instituto 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN. As correspondências 

explanam a importância histórica do sítio aeroportuário e a necessidade 

de preservação, em virtude da perda dos elementos originais da obra de 

arquitetura civil, perdas essas que já se tornavam evidentes.

 Como exemplo, pode ser citado um trecho da carta dirigida ao órgão 

em 10 de abril de 1985, na qual o historiador comunica a perda de uma peça 

histórica do Aeroporto Bartolomeu de Gusmão: “O “marco de inauguração” 

composto de dois granitos, um sobre o outro e em oposição, encimados por 

um jarrão de flôres, (sic) preso ao granito superior uma placa de bronze, cujas 

palavras, infelizmente, foram tragas (sic) pelo tempo.” (IPHAN. Processo de 

Tombamento n. 994-T-78, 1978, v. I, fl. 67).

 Entre o período de 1982 e 1983, foi objeto de análise pelo Centro 

de Documentação Aeronáutica - CENDOC/Ministério da Aeronáutica o 

tombamento do hangar remanescente do Aeroporto Bartholomeu de Gusmão, 

na Base Aérea de Santa Cruz. Contudo, registra-se na folha 64 dos autos do 

processo IPHAN n.º 994-T-78 que a continuidade do processo não estava sendo 

possível, por não ser do interesse da Aeronáutica tal tombamento já que havia 
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o entendimento de que se faria necessária uma restauração do prédio, assim 

como não seria mais permitida sua utilização.

 Após anos com o processo de tombamento paralisado, a retomada do 

tema no âmbito da Aeronáutica, em caráter de urgência, está documentada nos 

autos do mesmo processo na folha 200. Trata-se de um fax encaminhado pelo 

Diretor do Instituto Histórico-Cultural da Aeronáutica - INCAER à presidência 

do IPHAN, em 28 de fevereiro de 1998, quando se manifesta o interesse do 

INCAER na finalização do processo de tombamento dada a importância 

histórica do Hangar do Zeppelin para a Aeronáutica. O parecer, favorável ao 

tombamento do Hangar do Zeppelin, considera que:

 O parecer também sugere: “Tendo em vista as características construtivas 

do hangar, é de se verificar a possibilidade de sua inscrição no Livro de Tombo 

das Belas Artes, destacando-o como expressiva obra de engenharia.” (IPHAN. 

Processo de Tombamento n. 994-T-78, 1978, v. II, fl.140). Finalizando o parecer, 

é recomendada a delimitação da área de entorno em 500 metros contados a 

partir das fachadas do hangar com indicação de zonas de ocupação.
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[...] o Aeroporto Bartolomeu de Gusmão sofreu profundas 
modificações após a instalação da Base Aérea, e salvo 
o antigo hangar para dirigíveis, pouco resta do conjunto 
original; [...] o referido hangar constitui-se objeto de 
especial interesse na história da aviação nacional, quiçá 
mundial, caracterizando uma época específica e porque 
não dizer, heroica, dos pioneiros do ar, da qual o Brasil, 
através de ilustres representantes, tais Santos Dumont e o 
próprio Bartolomeu de Gusmão, desfruta, por assim dizer 
de reconhecida intimidade; do ponto de vista construtivo, 
trata-se indiscutivelmente de magnífica obra de engenharia, 
razoavelmente bem conservada, inclusive em termos 
formais; [...]” (IPHAN. Processo de Tombamento n. 994-T-78, 
1978, v. II, fl.140).



 Consta do mesmo documento a seguinte recomendação:

 Sobre a proposta de tombamento do Hangar de Zeppelins e Estação 

de Passageiros do Aeroporto Bartolomeu de Gusmão, no Rio de Janeiro, RJ, 

Processo no 994-T-78, consta da Ata da 13ª Reunião do Conselho Consultivo 

do Patrimônio Cultural, realizada no dia 14 de março de 1998, a seguinte 

transcrição do parecer do Conselheiro Augusto Carlos da Silva Telles:

40

O parecer da 6ª CR é favorável ao tombamento, sugerindo 
a preservação do hangar e criação de uma área de entorno 
de 500 metros ao redor do bem, com a definição de alguns 
critérios de intervenção para esta última. O parecer refere-
se especificamente à inscrição do bem no livro do tombo 
histórico. Sugerindo, contudo, a possibilidade de inscrição 
do mesmo no livro de belas artes.” (IPHAN. Processo de 
Tombamento n. 994-T-78, 1978, v. III, fls. 234-235).

O parecer elaborado pelo historiador Adler Homero Fonseca 
de Castro, constante do processo, [...] faz um estudo do 
galpão para dirigíveis do Aeroporto Bartolomeu de Gusmão, 
em comparação a outros - alemães, ingleses, franceses e 
americanos - mostrando, especialmente, fatores positivos e 
negativos, quanto a sua excepcionalidade, unicidade e valor 
histórico. [...] Deve-se observar que o galpão para zepelins 
resultou de projeto de valor apenas utilitário, com estrutura 
metálica vinda da Alemanha, tendo sido as obras executadas 
pela Companhia Construtora Nacional (sucessora da firma 
Weiss und Freytag). Não se pode comparar este galpão aos 
de Orly, Paris, (projeto de Freyssinet e Limousin) citados por 
Le Corbusier em Vers une architecture (1924) como obra 
arquitetônica de engenheiro. - A utilização do galpão para 
os dirigíveis só ocorreu, no máximo, durante dois anos - 1936 
a 1937, ano do incêndio do Hindenburg, em Nova Iorque. [...] 
sugiro: - que o objeto do tombamento seja apenas o Hangar 
que serviu para os aeróstatos e zeppelins, no aeroporto 
Bartolomeu de Gusmão, e não o próprio aeroporto 
Bartolomeu de Gusmão. Fariam parte deste tombamento 
o próprio hangar, a estação de passageiros anexa, pontes 
rolantes, elevadores, escadas de acesso, motor e mecanismo 
de abertura das portas principal e secundária. Fica, assim, 
claro, que seria conveniente e possível a eliminação dos 
demais acréscimos existentes no interior e no exterior do 
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Hangar; - a definição de uma área de entorno com 500 
metros de largura ao redor do Hangar. Em 12 de março de 
1998”. (IPHAN. Processo de Tombamento n. 994-T-78, 1978, 
v. III, fls. 262-264).

 Em conclusão a esta pauta da reunião, ficou registrado:

 

 Os critérios do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

- IPHAN estabelecem que as edificações e demais intervenções na área de 

entorno delimitada estão sujeitas à prévia autorização do IPHAN, nos termos 

Artigo 18 do Decreto-Lei 25, de 30 de novembro de 1937 e da Portaria nº 10, 

de 10 de setembro de 1986. O Hangar do Zeppelin está inscrito, portanto, no 

Livro do Tombo Histórico - Volume II, do Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional, sob o Número de Inscrição 550.

Concluindo, o relator destacou as fotografias contidas 
no segundo volume do processo, nas quais se constata 
o caráter monumental da edificação e a inexistência de 
preocupação arquitetônica no sentido plástico e nas 
proporções, assinalando, entretanto, a sua importância 
histórica relativa ao início da aviação no Brasil. Propôs o 
desenvolvimento de estudos visando o tombamento do 
hangar da VARIG, no Aeroporto Santos Dumont, projeto da 
maior qualidade elaborado pelos arquitetos Milton e Marcelo 
Roberto. Iniciados os debates, o Conselheiro Max Guedes 
solicitou esclarecimentos sobre a viabilidade da eliminação 
dos acréscimos no interior e no exterior do Hangar. O 
Presidente, após informar a superação de resistências 
anteriores, comunicou o grande interesse do Ministério da 
Aeronáutica na efetivação do tombamento, e colocou em 
votação o parecer do Relator, acolhido por unanimidade, 
ficando aprovadas a proposta de tombamento do Hangar de 
Zeppelins do Aeroporto Bartolomeu de Gusmão, inclusive 
as pontes rolantes, os elevadores, as escadas de acesso, o 
motor e o mecanismo de abertura das portas principal e 
secundária, e a estação de passageiros anexa, Rio de Janeiro, 
RJ, e a delimitação do seu entorno. [...]” (IPHAN. Processo 
de Tombamento n. 994-T-78, 1978, v. III, fls. 264-265).
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 O tombamento do Hangar do Zeppelin, localizado na Base Aérea de 

Santa Cruz, foi determinado também em âmbito municipal pelo Decreto nº 

11.703 de 24 de novembro de 1992, que assim estabeleceu em caráter definitivo, 

considerando o pronunciamento unânime do Conselho Municipal de Proteção 

do Patrimônio Cultural do Rio de Janeiro.

 Em 3 de maio de 2011 foi decretada a Lei Municipal nº 5.262, que 

reconheceu como de interesse cultural, social e turístico do Município do Rio 

de Janeiro, as Sete Maravilhas do Bairro de Santa Cruz, eleitas no ano de 2007, 

parte integrante do Projeto Corredor Cultural de Santa Cruz - comemorativo 

aos 442º anos do bairro. O Hangar do Zeppelin ocupa o terceiro lugar na 

ordem de classificação. Este reconhecimento vigora por tempo indeterminado, 

podendo haver substituição dos bens em novo pleito promovido pelo Projeto 

do Corredor Cultural de Santa Cruz. 

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 2021
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Anexo A

Processo IPHAN n.º 0994 - T - 78









































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































Anexo B

Legislação
(Decretos e Leis)
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DECRETO-LEI No 25, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937.

      Organiza a proteção do patrimônio histórico
      e artístico nacional.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

Art. 1o Constitue o patrimônio histórico e artístico nacional o conjunto dos bens móveis 
e imóveis existentes no país e cuja conservação seja de interêsse público, quer por sua 
vinculação a fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional valor 
arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico.

§ 1o Os bens a que se refere o presente artigo só serão considerados parte integrante do 
patrimônio histórico o artístico nacional, depois de inscritos separada ou agrupadamente 
num dos quatro Livros do Tombo, de que trata o art. 4o desta lei.

§ 2o Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e são também sujeitos a 
tombamento os monumentos naturais, bem como os sítios e paisagens que importe 
conservar e proteger pela feição notável com que tenham sido dotados pelo natureza ou 
agenciados pelo indústria humana.

Art. 2o A presente lei se aplica às coisas pertencentes às pessôas naturais, bem como às 
pessôas jurídicas de direito privado e de direito público interno.

Art. 3o Exclúem-se do patrimônio histórico e artístico nacional as obras de orígem estrangeira:

1) que pertençam às representações diplomáticas ou consulares acreditadas no país;

2) que adornem quaisquer veiculos pertecentes a emprêsas estrangeiras, que façam carreira 
no país;

3) que se incluam entre os bens referidos no art. 10 da Introdução do Código Civíl, e que 
continuam sujeitas à lei pessoal do proprietário;

4) que pertençam a casas de comércio de objetos históricos ou artísticos;

5) que sejam trazidas para exposições comemorativas, educativas ou comerciais:

6) que sejam importadas por emprêsas estrangeiras expressamente para adôrno dos 
respectivos estabelecimentos.
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Parágrafo único. As obras mencionadas nas alíneas 4 e 5 terão guia de licença para livre 
trânsito, fornecida pelo Serviço ao Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

CAPÍTULO II
DO TOMBAMENTO

Art. 4o O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional possuirá quatro Livros do 
Tombo, nos quais serão inscritas as obras a que se refere o art. 1o desta lei, a saber:

1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, as coisas pertencentes 
às categorias de arte arqueológica, etnográfica, ameríndia e popular, e bem assim as 
mencionadas no § 2o do citado art. 1o.

2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interêsse histórico e as obras de arte histórica;

3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita, nacional ou estrangeira;

4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se incluírem na categoria das 
artes aplicadas, nacionais ou estrangeiras.

§ 1o Cada um dos Livros do Tombo poderá ter vários volumes.

§ 2o Os bens, que se inclúem nas categorias enumeradas nas alíneas 1, 2, 3 e 4 do presente 
artigo, serão definidos e especificados no regulamento que for expedido para execução 
da presente lei.

Art. 5o O tombamento dos bens pertencentes à União, aos Estados e aos Municípios 
se fará de ofício, por ordem do diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, mas deverá ser notificado à entidade a quem pertencer, ou sob cuja guarda 
estiver a coisa tombada, afim de produzir os necessários efeitos.

Art. 6o O tombamento de coisa pertencente à pessôa natural ou à pessôa jurídica de 
direito privado se fará voluntária ou compulsóriamente.

Art. 7o Proceder-se-à ao tombamento voluntário sempre que o proprietário o pedir e a 
coisa se revestir dos requisitos necessários para constituir parte integrante do patrimônio 
histórico e artístico nacional, a juízo do Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, ou sempre que o mesmo proprietário anuir, por escrito, à 
notificação, que se lhe fizer, para a inscrição da coisa em qualquer dos Livros do Tombo.

Art. 8o Proceder-se-á ao tombamento compulsório quando o proprietário se recusar a 
anuir à inscrição da coisa.

Art. 9o O tombamento compulsório se fará de acôrdo com o seguinte processo:

1) o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, por seu órgão competente, 
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notificará o proprietário para anuir ao tombamento, dentro do prazo de quinze dias, a 
contar do recebimento da notificação, ou para, si o quisér impugnar, oferecer dentro do 
mesmo prazo as razões de sua impugnação.

2) no caso de não haver impugnação dentro do prazo assinado. que é fatal, o diretor do 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional mandará por símples despacho que 
se proceda à inscrição da coisa no competente Livro do Tombo.

3) se a impugnação for oferecida dentro do prazo assinado, far-se-á vista da mesma, 
dentro de outros quinze dias fatais, ao órgão de que houver emanado a iniciativa do 
tombamento, afim de sustentá-la. Em seguida, independentemente de custas, será o 
processo remetido ao Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, que proferirá decisão a respeito, dentro do prazo de sessenta dias, a contar do 
seu recebimento. Dessa decisão não caberá recurso.

Art. 10. O tombamento dos bens, a que se refere o art. 6o desta lei, será considerado 
provisório ou definitivo, conforme esteja o respectivo processo iniciado pela notificação 
ou concluído pela inscrição dos referidos bens no competente Livro do Tombo.

Parágrafo único. Para todas os efeitos, salvo a disposição do art. 13 desta lei, o tombamento 
provisório se equiparará ao definitivo.

CAPÍTULO III
DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

Art. 11. As coisas tombadas, que pertençam à União, aos Estados ou aos Municípios, 
inalienáveis por natureza, só poderão ser transferidas de uma à outra das referidas 
entidades.

Parágrafo único. Feita a transferência, dela deve o adquirente dar imediato conhecimento 
ao Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 12. A alienabilidade das obras históricas ou artísticas tombadas, de propriedade 
de pessôas naturais ou jurídicas de direito privado sofrerá as restrições constantes da 
presente lei.

Art. 13. O tombamento definitivo dos bens de propriedade partcular será, por iniciativa 
do órgão competente do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, transcrito 
para os devidos efeitos em livro a cargo dos oficiais do registro de imóveis e averbado ao 
lado da transcrição do domínio.

§ 1o No caso de transferência de propriedade dos bens de que trata êste artigo, deverá o 
adquirente, dentro do prazo de trinta dias, sob pena de multa de dez por cento sôbre o 
respectivo valor, fazê-la constar do registro, ainda que se trate de transmissão judicial ou 
causa mortis.
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§ 2o Na hipótese de deslocação de tais bens, deverá o proprietário, dentro do mesmo 
prazo e sob pena da mesma multa, inscrevê-los no registro do lugar para que tiverem 
sido deslocados.

§ 3o A transferência deve ser comunicada pelo adquirente, e a deslocação pelo proprietário, 
ao Serviço do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional, dentro do mesmo prazo e sob a 
mesma pena.

Art. 14. A. coisa tombada não poderá saír do país, senão por curto prazo, sem transferência 
de domínio e para fim de intercâmbio cultural, a juízo do Conselho Consultivo do Serviço 
do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional.

Art. 15. Tentada, a não ser no caso previsto no artigo anterior, a exportação, para fora 
do país, da coisa tombada, será esta sequestrada pela União ou pelo Estado em que se 
encontrar.

§ 1o Apurada a responsábilidade do proprietário, ser-lhe-á imposta a multa de cincoenta 
por cento do valor da coisa, que permanecerá sequestrada em garantia do pagamento, e 
até que êste se faça.

§ 2o No caso de reincidência, a multa será elevada ao dôbro.

§ 3o A pessôa que tentar a exportação de coisa tombada, alem de incidir na multa a que 
se referem os parágrafos anteriores, incorrerá, nas penas cominadas no Código Penal 
para o crime de contrabando.

Art. 16. No caso de extravio ou furto de qualquer objéto tombado, o respectivo proprietário 
deverá dar conhecimento do fáto ao Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
dentro do prazo de cinco dias, sob pena de multa de dez por cento sôbre o valor da coisa.

Art. 17. As coisas tombadas não poderão, em caso nenhum ser destruidas, demolidas ou 
mutiladas, nem, sem prévia autorização especial do Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artistico Nacional, ser reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena de multa de cincoenta 
por cento do dano causado.

Parágrafo único. Tratando-se de bens pertencentes á União, aos Estados ou aos municípios, 
a autoridade responsável pela infração do presente artigo incorrerá pessoalmente na 
multa.

Art. 18. Sem prévia autorização do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
não se poderá, na vizinhança da coisa tombada, fazer construção que lhe impeça ou 
reduza a visibílidade, nem nela colocar anúncios ou cartazes, sob pena de ser mandada 
destruir a obra ou retirar o objéto, impondo-se nêste caso a multa de cincoenta por cento 
do valor do mesmo objéto.



Art. 19. O proprietário de coisa tombada, que não dispuzer de recursos para proceder 
às obras de conservação e reparação que a mesma requerer, levará ao conhecimento 
do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional a necessidade das mencionadas 
obras, sob pena de multa correspondente ao dobro da importânciaem que fôr avaliado o 
dano sofrido pela mesma coisa.

§ 1o Recebida a comunicação, e consideradas necessárias as obras, o diretor do Serviço 
do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional mandará executá-las, a expensas da União, 
devendo as mesmas ser iniciadas dentro do prazo de seis mezes, ou providenciará para 
que seja feita a desapropriação da coisa.

§ 2o À falta de qualquer das providências previstas no parágrafo anterior, poderá o 
proprietário requerer que seja cancelado o tombamento da coisa. (Vide Lei no 6.292, de 
1975)

§ 3o Uma vez que verifique haver urgência na realização de obras e conservação ou 
reparação em qualquer coisa tombada, poderá o Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional tomar a iniciativa de projetá-las e executá-las, a expensas da União, 
independentemente da comunicação a que alude êste artigo, por parte do proprietário.

Art. 20. As coisas tombadas ficam sujeitas à vigilância permanente do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, que poderá inspecioná-los sempre que fôr 
julgado conveniente, não podendo os respectivos proprietários ou responsáveis criar 
obstáculos à inspeção, sob pena de multa de cem mil réis, elevada ao dôbro em caso de 
reincidência.

Art. 21. Os atentados cometidos contra os bens de que trata o art. 1o desta lei são 
equiparados aos cometidos contra o patrimônio nacional.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

Art. 22. Em face da alienação onerosa de bens tombados, pertencentes a pessôas naturais 
ou a pessôas jurídicas de direito privado, a União, os Estados e os municípios terão, nesta 
ordem, o direito de preferência. (Vide Lei n o 13.105, de 2015) (Vigência)

§ 1o Tal alienação não será permitida, sem que prèviamente sejam os bens oferecidos, 
pelo mesmo preço, à União, bem como ao Estado e ao município em que se encontrarem. 
O proprietário deverá notificar os titulares do direito de preferência a usá-lo, dentro de 
trinta dias, sob pena de perdê-lo.

§ 2o É nula alienação realizada com violação do disposto no parágrafo anterior, ficando 
qualquer dos titulares do direito de preferência habilitado a sequestrar a coisa e a impôr 
a multa de vinte por cento do seu valor ao transmitente e ao adquirente, que serão por 
ela solidariamente responsáveis. A nulidade será pronunciada, na forma da lei, pelo juiz 
que conceder o sequestro, o qual só será levantado depois de paga a multa e se qualquer 
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dos titulares do direito de preferência não tiver adquirido a coisa no prazo de trinta dias.

§ 3o O direito de preferência não inibe o proprietário de gravar livremente a coisa tombada, 
de penhor, anticrese ou hipoteca.

§ 4o Nenhuma venda judicial de bens tombados se poderá realizar sem que, prèviamente, 
os titulares do direito de preferência sejam disso notificados judicialmente, não podendo 
os editais de praça ser expedidos, sob pena de nulidade, antes de feita a notificação.

§ 5o Aos titulares do direito de preferência assistirá o direito de remissão, se dela não 
lançarem mão, até a assinatura do auto de arrematação ou até a sentença de adjudicação, 
as pessôas que, na forma da lei, tiverem a faculdade de remir.

§ 6o O direito de remissão por parte da União, bem como do Estado e do município em que 
os bens se encontrarem, poderá ser exercido, dentro de cinco dias a partir da assinatura 
do auto do arrematação ou da sentença de adjudicação, não se podendo extraír a carta, 
enquanto não se esgotar êste prazo, salvo se o arrematante ou o adjudicante for qualquer 
dos titulares do direito de preferência.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. O Poder Executivo providenciará a realização de acôrdos entre a União e os 
Estados, para melhor coordenação e desenvolvimento das atividades relativas à proteção 
do patrimônio histórico e artistico nacional e para a uniformização da legislação estadual 
complementar sôbre o mesmo assunto.

Art. 24. A União manterá, para a conservação e a exposição de obras históricas e artísticas 
de sua propriedade, além do Museu Histórico Nacional e do Museu Nacional de Belas Artes, 
tantos outros museus nacionais quantos se tornarem necessários, devendo outrossim 
providênciar no sentido de favorecer a instituição de museus estaduais e municipais, com 
finalidades similares.

Art. 25. O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional procurará entendimentos 
com as autoridades eclesiásticas, instituições científicas, históricas ou artísticas e pessôas 
naturais o jurídicas, com o objetivo de obter a cooperação das mesmas em benefício do 
patrimônio histórico e artístico nacional.

Art. 26. Os negociantes de antiguidades, de obras de arte de qualquer natureza, de 
manuscritos e livros antigos ou raros são obrigados a um registro especial no Serviço 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, cumprindo-lhes outrossim apresentar 
semestralmente ao mesmo relações completas das coisas históricas e artísticas que 
possuírem.

Art. 27. Sempre que os agentes de leilões tiverem de vender objetos de natureza idêntica 
à dos mencionados no artigo anterior, deverão apresentar a respectiva relação ao órgão 
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competente do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, sob pena de incidirem 
na multa de cincoenta por cento sôbre o valor dos objetos vendidos.

Art. 28. Nenhum objéto de natureza idêntica à dos referidos no art. 26 desta lei poderá ser 
posto à venda pelos comerciantes ou agentes de leilões, sem que tenha sido préviamente 
autenticado pelo Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou por perito em 
que o mesmo se louvar, sob pena de multa de cincoenta por cento sôbre o valor atribuido 
ao objéto.

Parágrafo único. A. autenticação do mencionado objeto será feita mediante o pagamento 
de uma taxa de peritagem de cinco por cento sôbre o valor da coisa, se êste fôr inferior 
ou equivalente a um conto de réis, e de mais cinco mil réis por conto de réis ou fração, 
que exceder.

Art. 29. O titular do direito de preferência gosa de privilégio especial sôbre o valor 
produzido em praça por bens tombados, quanto ao pagamento de multas impostas em 
virtude de infrações da presente lei.

Parágrafo único. Só terão prioridade sôbre o privilégio a que se refere êste artigo os 
créditos inscritos no registro competente, antes do tombamento da coisa pelo Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937, 116o da Independência e 49o da República.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Capanema.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.12.1937.
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DECRETO-LEI No 4.109, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1942.

      Declara a caducidade da concessão a que se   
      refere o Decreto n.o 24.069, de 31 de março de  
      1934, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição e

Considerando que a Luftschiffbau Zeppelin G.m.b.H., concessionária da linha de navegação 
aérea com dirigiveis, entre a Europa e o Brasil, com escala em Recife e ponto terminal 
no Rio de Janeiro, deixou de cumprir as obrigações estipuladas na cláusula 1 (um) do 
contrato celebrado em virtude do decreto n. 24.069, de 31 de março de 1934;

Considerando, alem disso, que nos termos da cláusula XXVIII (vinte e oito) do aludido 
contrato, o Governo se reservou a faculdade de ocupar, em qualquer tempo, o aeroporto 
que construiu em Santa Cruz, afim de que a contratante-concessionária pudesse 
estabelecer a referida linha aérea;

Considerando, finalmente, o que dispõem o artigo 123 da Constituição e demais leis em vigor,

DECRETA:

Art. 1o Fica declarada a caducidade da concessão dada à Luftschiffbau Zeppelin G. m.b.H. 
em virtude do decreto n. 24.069, de 31 de março de 1934, e autorizado o Ministro de 
Estado dos Negócios da Aeronáutica a promover a imediata ocupação do aeroporto 
Bartolomeu de Gusmão.

Art. 2o A concessionária é obrigada a facilitar por todos os meios ao seu alcance a ação das 
autoridades na aplicação da presente lei, sob pena de multa de 10:000$0 a 100:000$0, 
que será aplicada pelo Ministro da Aeronáutica.

Art. 3o Não dependem de medida judicial as providências determinadas na presente lei 
ou que, a juizo do Governo, se tornarem necessárias à sua execução.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas, as disposições 
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1942, 121o da Independência e 54o da República.

GETÚLIO VARGAS.
J. P. Salgado Filho.
Vasco T. Leitão da Cunha.

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União.
Seção 1 de 14/02/1942.
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DECRETO-LEI No 5.198, DE 16 DE JANEIRO DE 1943.

      Transfere a sede do 1o Regimento de Aviação, e  
      dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 
da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o Ficam transferidas da Base Aérea dos Afonsos para o Aeroporto Bartolomeu de 
Gusmão Santa Cruz, Distrito Federal, as sedes do 1o Corpo de Base Aérea e da Unidade 
volante ali estacionada (1o Regimento de Aviação) .

Art. 2o O Aeroporto Bartolomeu de Gusmão, atendendo à sua nova finalidade, passará a 
denominar-se “Base Aérea de Santa Cruz”.

Art. 3o Para assegurar a guarda, a vigilância e a defesa imediata da Base Aérea de Santa 
Cruz, fica o Ministério da Aeronáutica autorizado a criar uma Companhia de Infantaria de 
Guarda, com organização idêntica à estabelecida no art. 3o do decreto-lei n. 3.930, de 11 
de dezembro de 1941, quando parecer conveniente.

Art. 4o A Base Aérea dos Afonsos fica sem efetivos, passando as suas instalações a serem 
utilizadas pela Escola de Aeronáutica.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1943, 122o da Independência e 55o da República.

GETÚLIO VARGAS
J. P. Salgado Filho

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União - Seção 1 de 19/01/1943.

Publicação:
• Diário Oficial da União - Seção 1 - 19/1/1943, Página 769 (Publicação Original).
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DECRETO-LEI No 6.814, DE 21 DE AGOSTO DE 1944.

      Classifica as Bases Aéreas e dá outras   
      providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 
da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o De acôrdo com o Decreto-lei n. 6.365 de 23 de março de 1944, ficam extintos 
o 1o, 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7o, 8o, 9o, 10o, 11o, 12o, 13o e 14o Corpos de Bases Aéreas.

Art. 2o Em substituição aos Corpos de Bases Aéreas acima extintos são criadas 
respectivamente as Bases Aéreas de: Santa Cruz, São Paulo, Canôas, Belo Horizonte, Curitiba, 
Fortaleza, Belém, Campo Grande, Natal, Recife, Salvador, Galeão, Santos e Florianópolis.

Art. 3o É criada a Base Aérea de Manaus no Estado do Amazonas.

Art. 4o As Bases Aéreas passam a ter a seguinte classificação:

Belém ........................................................................................................  2a classe
Fortaleza .................................................................................................. 2a classe
Natal .......................................................................................................... 2a classe
Recife ........................................................................................................ 1a classe
Salvador ................................................................................................... 2a classe
Galeão ....................................................................................................... 1a classe
Santa Cruz ............................................................................................... 1a classe
Santos........................................................................................................ 2a classe
Florianópolis ........................................................................................... 2a classe
Pôrto Alegre ............................................................................................ 1a classe
São Paulo ................................................................................................. 1a classe
Belo Horizonte ........................................................................................ 3a classe
Campo Grande ........................................................................................ 3a classe
Curitiba ..................................................................................................... 2a classe
Manaus ...................................................................................................... 3a classe

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de 1944, 123o da Independência e 56o da República.
GETÚLIO VARGAS
Joaquim Pedro Salgado Filho.

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União - Seção 1 de 23/08/1944.
Publicação:
• Diário Oficial da União - Seção 1 - 23/8/1944, Página 14715 (Publicação Original).
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LEI No 2.354, DE 01 DE SETEMBRO DE 1995.

      Cria o Ecomuseu do Quarteirão Cultural do   
      Matadouro de Santa Cruz e dá outras
      providências.

Autor: Poder Executivo e Comissão de Educação e Cultura

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Cultura, o Ecomuseu do 
Quarteirão Cultural do Matadouro de Santa Cruz, com o objetivo de preservar e valorizar 
a memória histórica, cultural e ambiental da região.

Art. 2o - São finalidades sociais do Ecomuseu do Quarteirão Cultural do Matadouro de 
Santa Cruz:

I - criar condições de mobilização da comunidade, no sentido de viabilizar os objetivos 
previstos no artigo anterior;

II - enfatizar a importância do Quarteirão Cultural do Matadouro de Santa Cruz e seu 
entorno como marcos cultural e histórico;

III - conhecer a região de Santa Cruz através da peculiaridade de suas sub-regiões;

IV - proceder ao levantamento das marcas consideradas significativas para o resgate e 
preservação da memória da região, respeitadas a intuição e a vontade comunitárias;

V - articular a participação dos diferentes segmentos da sociedade local, buscando a 
integração do conhecimento científico e do saber popular via universidades locais e 
membros da comunidade.

Art. 3o - Constituem marcas a serem preservadas e difundidas pelo Ecomuseu do 
Quarteirão Cultural do Matadouro de Santa Cruz, entre outros, os seguintes bens:

I - Centro Cultural de Santa Cruz;

II - Escola Municipal Princesa Isabel;

III - Escola Municipal Fernando Azevedo;

IV - Colégio Estadual Barão do Rio Branco;

V - Escola Municipal Prefeito João Carlos Vital;

VI - Creche Dona Zulmira;
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VII - Centro Integrado de Educação Pública Barão de Itararé;

VIII - Ginásio de Esportes Barão do Rio Branco;

IX - Estação do Matadouro;

X - antiga Estação do Matadouro;

XI - quadra de esportes;

XII - campo;

XIII - Matadouro Industrial;

XIV -Vila Operária do Matadouro I;

XV - Vila Operária do Matadouro II;

XVI - comunidade da Rua do Império;

XVII - Conjunto Gouveas;

XVIII - comunidade da Rua Vista;

XIX - Largo do Matadouro;

XX - comunidade da Areia Branca.

Art. 4º - VETADO.

Art. 5º - VETADO.

Art. 6º - Para atender à administração do Ecomuseu do Quarteirão Cultural do Matadouro de 
Santa Cruz, ficam criados, na estrutura da Secretaria Municipal da Cultura, os seguintes cargos:

I - um de Diretor III, símbolo DAS- 7;

II - dois de Assistente II, símbolo DAI-6;

III - um de Chefe I, símbolo DAI-6.

Art. 7º - VETADO.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

CESAR MAIA

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial de 04/09/1995.
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LEI N.o 5.262, DE 3 DE MAIO DE 2011.

      Reconhece como de Interesse Cultural, Social 
      e Turístico do Município do Rio de Janeiro, as  
      Sete Maravilhas do Bairro de Santa Cruz.
      

      Autor: Vereador Elton Babú

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam reconhecidas como de interesse cultural, social e turístico para o Município 
do Rio de Janeiro, as Sete Maravilhas do Bairro de Santa Cruz, eleitas no ano de 2007, 
parte integrante do Projeto Corredor Cultural de Santa Cruz em comemoração aos 
442o anos do bairro, seguindo a seguinte ordem da classificação:

I - Cidade das Crianças;

II - Batalhão Escola de Engenharia Batalhão Villagran Cabrita;

III - Hangar d Zeppelin – Base Aérea de Santa Cruz;

IV - Matriz de Nossa Senhora da Conceição;

V - Ponte dos Jesuítas;

VI - Catedral das Assembléias de Deus em Santa Cruz;

VII - I Antigo Matadouro Industrial de Santa Cruz

Art. 2o As maravilhas reconhecidas, no art. 1o serão mantidas, até que surjam outras, 
podendo estas serem substituídas, quando houver um novo pleito, promovido pelo 
Projeto do Corredor Cultural de Santa Cruz.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAES
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DECRETO Nº 24.069, DE 31 DE MARÇO DE 1934.

      Autoriza a celebração de contrato com a   
      “Luftschiffbau Zeppelin G. m. b. H.”, para   
      o estabelecimento de uma linha aérea    
      regular com dirigiveis, entre o Brasil e a
      Europa e para a construção de um aeroporto 
      para dirigiveis no Rio de Janeiro, e abre ao   
      Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito 
      especial de 11.206:800$000, papel, para   
      financiamento das obras a executar.

O Chefe do Govêrno Provisório da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930,

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizado o ministro de Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas, a 
contratar com a “Luftschffbau Zeppelin G. m. b. H”, nos têrmos das cláusulas que com 
êste baixam assinadas pelo mesmo ministro, e nas quais essa sociedade é denominada 
contratante, o seguinte:

a) o estabelecimento, mediante concessão, sem privilégio nem monópolio de especie 
alguma, de uma linha aérea com dirigíveis, entre a Europa e o Brasil;
b) a construção, no Rio de Janeiro, mediante empreitada por conta do Governo, de 
um aeroporto para dirigíveis;
c) a exploração dêsse aeroporto, mediante arrendamento.
     Art. 2º Para financiamento das obras a executar, na conformidade do contrato autorizado 
no art. 1º, fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 11.206 
:800$ (onze mil duzentos e seis contos, oitocentos mil réis), papel, que vigorará pelo 
prazo de duração do contrato.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1934, 113º da Independência e 46º da Republica.

GETULIO VARGAS
José Americo de Almeida
Oswaldo Aranha

Cláusulas a que se refere o decreto n. 24.069, desta data

DA LINHA REGULAR DE NAVEGAÇÃO AÉREA COM DIRIGÍVEIS
    I

A contratante-concessionária fica obrigada a estabelecer uma linha regular com dirigíveis, 
entre a Europa e o Brasil, com escala em Recife e ponto terminal no Rio de Janeiro, e a 
realizar no mínimo vinte viagens por ano entre esta última cidade e a Europa, para o 
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transporte de passageiros, correspondência postal e cargas, pousando no Rio de Janeiro 
em cada uma dessas viagens. Por sua parte o Govêrno obriga-se a construir no Rio de 
Janeiro, por sua conta, um aeroporto para dirigíveis, afim de que a contratante possa 
estabelecer essa linha aérea.

    II

Para garantia da utilização do aeroporto para dirigíveis que o Govêrno fará construir, 
a contratante-concessionária obriga-se a pagar ao Tesouro Nacional, anualmente, uma 
cota fixa de oitenta contos de réis (80:000$000), papel, e mais vinte (20) cotas de 
dezeseis contos de réis (16:000$), papel, cada uma, devendo aquéla ser paga até o dia 31 
de janeiro de cada ano e cada uma destas últimas cinco (5) dias antes de cada pouso das 
aeronaves da contratante-concessionária no dito aéroporto, ficando além disso obrigada 
a pagar, da mesma fórma, mais dezeseis contos de réis (16:000$000), papel, por pouso 
que exceder, num ano, aos vinte primeiros acíma referidos.

§ 1º No caso de realizar a contratante-concessionária, por qualquer circunstância, menos 
de vinte (20) pousos num ano, fica obrigada a pagar mais tantas cotas de dezeseis contos 
de réis (16:000$000) papel, quantas forem necessárias para completar o mínimo de vinte 
cotas, pagamento que deverá ser feito antes de 31 de dezembro de cada ano, de uma só 
vez por cotas.

§ 2º O Govêrno obriga-se a exigir o pagamento da quota de dezesseis contos de réis 
(16:000$), papel, para cada ponto de dirigíveis públicos estrangeiros ou pertencentes a 
outras empresas, além das taxas de utilização do aéropôrto.

§ 3º A obrigação do pagamento dessas quotas cessará, quer para a contratante-
concessionária, quer para terceiros, logo que a soma dessa forma percebida pelo 
Govêrno atingir a importância de onze mil duzentos e seis contos e oitocentos mil réis 
(11.206:800$000), papel.

§ 4º Por motivo de guerra o Govêrno se reserva o direito de fazer suspender 
temporàriamente essa linha aérea, ficando em conseqüência suspensa a obrigação 
estipulada nesta cláusula até cessar êsse impedimento, a juízo do Govêrno.

§ 5º Para os efeitos do disposto neste contrato, considerar-se-á, como pouso a operação 
de atracação de um dirigível no mastro do aéropôrto, qualquer que seja a duração da 
sua estadia aí e ainda mesmo que não seja recolhido ao hangar nem utilize as demais 
instalações do aéropôrto, exceptuados os pousos de emergência e os efetuados após 
vôos de experiência ou de turismo de pequena duração.

    III

No caso da contratante-concessionária vir a suprimir, por qualquer motivo, a sua linha 
regular transatlântica, entre a Europa e o Rio de Janeiro, tendo por ponto terminal esta 
última cidade, fica obrigada a pagar ao Govêrno, nas mesmas condições fixadas na 
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clásula II, a soma necessária para completar a importância por êle dispendida, até onze 
mil duzentos e seis contos e oitocentos mil réis, papel, com a construção do aéropôrto de 
que trata este contrato, salvo si o Govêrno julgar oportuno fazer acôrdo com a contratante 
ou si á utilização de aéropôrto estiver assegurada por outra linha de dirigíveis.

    IV

A contratante-concessionária obriga-se a observar e fazer observar por seus propostos as 
leis e regulamentos brasileiros em vigor e que vierem a vigorar, a a cumprí-los fielmente. 
Igualmente obriga-se a contratante-concessionária, por si e por seus propostos, a cumprir 
fielmente todas as disposições do decreto n. 20.914, de 6 de janeiro de 1932, do regulamento 
para os Serviços Civis de Navegação Aérea, na forma do art. 59 dêsse decreto, bem como 
todas as instruções que existam ou vierem a existir, referentes ou aplicáveis aos seus 
serviços no Brasil, e a prestar as informações e fornecer os dados atinentes aos mesmos 
serviços, que lhe forem requisitados pelo Departamento de Aeronáutica Civil.

§ 1º O tráfego aéreo da sua linha internacional sôbre o território nacional fica sujeito à 
fiscalização do Departamento de Aeronáutica Civil.

§ 2º Os horários e tarifas da linha aérea deverão ser submetidos à aprovação do Govêrno.

    V

Em cumprimento ao disposto no art. 48 e seu parágrafo único, do decreto n. 20.914, de 
6 de janeiro de 1932, que regula a execução dos serviços aéronáuticos civis, obriga-se a 
contratante a transportar, sem onus para o Govêrno, não só na parte de sua linha sôbre o 
território nacional, mas também em cada viagem completa - América do Sul-Europa - até 
duas pessoas, mediante requisição do Departamento de Aéronáutica Civil, apresentada 
até 24 horas antes da Partida do dirigível, e observado o critério que fôr determinado 
pelo Govêrno para essas requisições, tendo em vista proporcionar viagens de estudo 
aos brasileiros que, pela sua competência técnica, cursos que fizeram ou em relação das 
funções que exerçam, possam aperfeiçoar os seus conhecimentos na Europa.

Parágrafo único. A contratante-concessionária é obrigada a transportar gratuitamente as 
malas diplomáticas brasileiras até 50 quilos por viagem singela.

    VI

A linha aérea de que trata êste contrato será iniciada, em carater definitivo e regular, 
logo que as instalações do aéropôrto do Rio de Janeiro, para dirigíveis, estiverem em 
condições de assegurar o pouso e o reabastecimento das aéronaves da contratante-
concessionária, que poderá executar essa linha em caráter provisório, observadas as 
condições estipuladas nas cláusulas IV e V, desde que o contrato entre em vigor.

Parágrafo único. A data do início da linha em caráter definitivo e regular será consignada 
em têrmo aditivo a êste contráto.
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DA CONSTRUÇÃO DO AÉROPÔRTO PARA DIRIGÍVEIS
    VII

A contratante obriga-se a executar, como empreiteira e por conta do Govêrno, o seguinte:

a) construir, na área que for demarcada, nas proximidades de Santa Cruz, com o mínimo de 
um milhão de metros quadrados, um hangar para dirigíveis com as seguintes dimensões:

270 metros de comprimento;

50 até 52 metros de largura livre - conforme a construção escolhida, medidas a 0,6 m. 
de altura;

50 metros de altura livre,

devendo todas as dependências necessárias ao serviço obedecer ao espaçamento e 
condições estabelecidas na planta que fôr aprovada pelo Govêrno;

b) instalar um mastro móvel de atracação, correndo sôbre trilhos, e demais aparelhamentos 
que satisfaçam às necessidades técnicas exigidas para a movimentação do dirigível em 
terra, no mastro e dentro do hangar;

c) fazer instalação completa para produção de gás hidrogêneo, com capacidade 
para três mil (3.000) metros cúbicos diários e suscetível de aumento para sete mil e 
quinhentos (7.500) metros cúbicos diários, inclusíve gazômetro e canalização para o 
enchimento do dirigível;

d) fazer instalação completa para abastecimento com gás combustível* inclusive depósito 
e canalizações necessárias para o enchimento do dirigível;

e) instalar tanques e seus encanamentos para combustíveis líquidos (gasolina ou óleo 
crú) com capacidade total de cinquenta mil (50.000) quilos e suscetíveis de aumento 
para oitenta mil (80.000) quilos;

f) fazer no hangar todas as instalações de distribuição de energia elétrica para luz e 
fôrças e de água, rede telefônica e as que fôrem necessárias ao alojamento da tripulação 
das aéronáves e aos serviços de fiscalização do Departamento de Aéronáutica Civíl, da 
Alfândega, dos Correios, da Polícia e da Saúde Pública;

g) executar todos os trabalhos de terraplenágem, cêrcas, plantação e saneamento do 
terreno demarcado, bem como construir os caminhos de acesso ao hangar e de serviço 
nêsse terreno.

Parágrafo único. O alojamento da tripulação poderá ser construído fora da área do 
aéropôrto, se for julgado conveniente.
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VIII

As plantas, orçamentos e especificações de todas as obras e instalações deverão ser 
apresentadas ao Govêrno pela contratante-empreiteira, que se obriga a executá-las 
de acôrdo com o que for aprovado, ficando responsável pela estabilidade e perfeição 
das obras e instalações durante o prazo fixado no Código Civíl, bem como obrigada a 
reconstruir ou refazer por sua conta, as que apresentarem defeitos de execução verificados 
pelo Departamento de Aéronáutica Civíl. Correrão igualmente por conta da contratante-
empreiteira as despesas com a elaboração das plantas, orçamentos e especificações das 
obras e instalações a executar.

    IX

A contratante-empreiteira poderá sub-empreitar a execução das obras e instalações, mas 
nêsse caso subsistirá integralmente a sua responsabilidade perante o Govêrno, que se 
entenderá exclusivamente com a contratante-empreiteira sôbre todas as questões que se 
relacionarem com tais obras e instalações.

    X

As instalações só serão consideradas aceitas depois de submetidas às experiências e 
demonstrações exigidas pelo Departamento de Aeronáutica Civil para verificar se 
satisfazem às especificações aprovadas.

    XI

As obras e instalações previstas na cláusula VII dêste contrato deverão ser iniciadas dentro 
do prazo de sessenta (60) dias, a contar da data que o Govêrno fixará logo que fica concluída 
a demarcação da área destinada ao aeroporto e estiverem em condições de utilização as 
obras e instalações previstas na cláusula XVI, salvo a extensão da linha férrea, devendo ser 
terminadas dentro do prazo de quinze (15) meses a contar da mesma data.

§ 1º O Govêrno promoverá no menor prazo possível a demarcação da área destinada ao 
aeroporto par dirigíveis e a execução das obras e instalações previstas na cláusula XVI.

§ 2º Caso as obras previstas na cláusula VII não sejam iniciadas dentro do prazo fixado 
nesta cláusula, a contratante-empreiteira incorrerá na multa de duzentos mil réis (200$) 
por dia excedente dêsse prazo. Igualmente incorrerá a contratante-empreiteira na multa 
de um conto de réis (1:000$) por dia que exceder ao prazo estipulado para a conclusão das 
obras e instalações, multas essas que serão aplicadas pelo Departamento de Aeronáutica 
Civil, salvo caso de fôrça maior comprovada e aceita pelo Govêrno.

§ 3º As plantas orçamentos e especificações de cada obra ou instalação deverão ser 
apresentadas ao Govêrno, para o seu exame e respectiva aprovação, com a devida 
entecedência.
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    XII

O Govêrno pagará à contratante-empreiteira as despesas que, até o máximo de onze mil 
duzentos e seis contos e oitocentos mil réis (11.206:800$000), papel, forem efetivamente 
realizadas com as obras e instalações, na conformidade dêste contrato e dentro dos 
orçamentos aprovados, observado o seguinte: - a importância de onze mil duzentos e seis 
contos e oitocentos mil réis (11.206:800$000), papel, será dividida em oito parcelas mensais 
adiantadas, vencendo a primeira dentro de trinta dias, a contar do registro do contrato pelo 
Tribunal de Contas, seguindo-se as outras de trinta em trinta dias, não podendo, entretanto, 
realizar-se o terceiro adiantamento sem que a prestação de contas do primeiro se ache 
liquidada, seguindo-se a mesma disposição em relação aos subsequentes.

Parágrafo único. Os materiais que, durante o prazo dêste contrato, forem importados do 
estrangeiro para a construção do aeroporto e suas instalações e dos quais não houver 
similares nacionais devidamente registrados na forma da legislação em vigor, serão 
despachados com isenção de direitos aduaneiros e taxas de expediente.

    XIII

Se por qualquer motivo as despesas com a importação de materiais e aparelhamentos 
excederem a quatro mil duzentos e seis contos e oitocentos mil réis (4.206:800$000), 
papel, o excesso verificado correrá exclusivamente por conta da contratante-empreiteira; 
bem assim, se as despesas com as obras e instalações ultrapassarem a importância de sete 
mil contos de réis (7.000:000$000), papel, o excesso verificado correrá exclusivamente 
por conta da contratante-empreiteira.

Parágrafo único. No caso, porém, de se verificar saldo numa dessas parcelas, êsse saldo 
será utilizado para cobrir o excesso porventura verificado na outra parcela.

    XIV

Além das obras e instalações de que cogita êste contrato, poderá a contratante-
empreiteira executar outras ou ampliar aquelas mediante prévia autorização do Govêrno 
e aprovação por êste das plantas, orçamentos e especificações, para os efeitos do 
disposto na cláusula XXI.

    XV

Concluídas e aceitas as obras e instalações de que trata este contrato, o Departamento 
de Aeronáutica Civil fará o arrolamento de tôdas as benfeitorias, com a assistência de um 
representante da Diretoria do Domínio da União; e anualmente enviar-lhe-á, até o dia trinta 
e um de março, um arrolamento adicional das novas benfeitorias feitas no ano anterior.

    XVI

O preparo do trecho de estrada de rodagem para acesso ao terreno demarcado para 
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a construção do aeroporto para dirigíveis; a adução dágua pótável; a extensão de uma 
linha de transmissão de energia elétrica, e a eventual extensão da linha férrea, até aquêle 
terreno, serão feitos ou promovidos pelo Govêrno.

DO ARRENDAMENTO E EXPLORAÇÃO DO AEROPORTO PARA DIRIGÍVEIS
    XVII

O aeroporto para dirigíveis, constituído pelo terreno demarcado para êsse fim, pelo 
hangar e demais instalações previstas nêste contrato e pelas que vierem a ser feitas, por 
conta da própria contratante, fica a esta arrendado pelo prazo estipulado na cláusula 
XXV, e franqueado, sem distinção de propriedade ou nacionalidade e mediante taxas de 
utilização, à quaisquer aeronaves mais leves do que o ar que, pelas suas características, 
possam delas se servir.

Parágrafo único. No caso de virem a ser estabelecidas outras linhas de dirigíveis, o Govêrno 
regulará a utilização das instalações dêsse aeroporto de forma a conciliar os interêsses 
das emprêsas, sem prejuízo, porém, da execução da linha da contratante-empreiteira.

    XVIII

A conservação, utilização e exploração do aeroporto para dirigíveis ficará a cargo da 
contratante-arrendatária técnica administrativa e financeiramente, sob a fiscalização 
do Departamento de Aeronáutica Civil, obrigando-se a contratante-arrendatária a 
manter o aeroporto e tôdas as suas dependências e instalações em perfeito estado de 
conservação e funcionamento e a restituí-los nessas condições ao Govêrno, fiada o prazo 
do arrendamento.

Parágrafo único. Se intimada a fazer qualquer trabalho ou obra de conservação ou de 
reparação, deixar a contratante-arrendatária de cumprir a ordem no prazo que lhe for 
marcado, poderá o Govêrno mandar executá-lo por outrem, por conta da contratante-
arrendatária, e se esta se recusar ao pagamento das respectivas despesas, o Govêrno 
mandará descontar a importância destas da caução a que se refere a cláusula XXXIV.

    XIX

As receitas e despesas do aeroporto deverão ser escrituradas pela contratante-arrendataria 
de acôrdo com as normas que para êsse fim fôrem aprovadas pelo Departamento de 
Aeronáutica Civil, de forma a poder o Govêrno conhecer, em qualquer tempo, as despesas 
de custeio e os resultados da exploração dêsse aeroporto. A contratante-arrendataria 
obriga-se, por igual, a exibir ao Departamento de Aeronautica Civil tôda a escrituração 
do aeroporto e respectivos documentos, sempre que lhe fôrem exigidos.

Parágrafo único. Anualmente e até o dia trinta e um (31) de março, será feita uma tomada 
de contas, de acôrdo com a legislação e as instruções aprovadas pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas.
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    XX

Para conservar o aeroporto para dirigíveis, movimentar suas instalações e ocorrer às 
despesas gerais e de administração, serão cobradas, sem prejuízo das quotas a que se refere 
a cláusula II, taxas de utilização, bem como de consumo de combustíveis, lubrificantes, 
gases, água e de tudo quanto possa ser fornecido ou feito no aeroporto, as quais serão 
aprovadas pelo Govêrno e percebidas diretamente pela contratante arrendataria.

§ 1º Na fixação das taxas de utilização e das de consumo não serão computados juros e 
amortização do capital que, até o máximo de onze mil duzentos e seis contos e oitocentos 
mil réis (11.206:800$000) papel, tiver sido invertido pelo Govêrno no aeroporto.

§ 2º Êssas taxas serão aplicadas também às aeronaves da própria contratante-arrendataria, 
que as consignará na escrituração do aeroporto como se fôssem percebidas pelos serviços 
prestados e fornecimentos feitos.

§ 3º Se o produto dessas taxas fôr insuficiente para cobrir as despesas de conservação 
do aeroporto, movimentação das suas instalações e outras resultantes da sua exploração, 
inclusive do serviço de juros e amortização da parte do capital de que trata a cláusula 
XXI, o deficit apurado correrá exclusivamente por conta da contratante-arrendatária.

    XXI

As despesas com a parte das obras e instalações que fôrem custeadas pela contratante-
empreiteira, por excederem dos onze mil duzentos e seis contos e oitocentos mil réis 
(11.206:800$000) papel, de que tratam as cláusulas XII e XIII, serão inscritas a crédito 
da contratante na conta de capital do aeroporto, depois de apuradas e reconhecidas 
como efetivamente empregadas no aeroporto e suas instalações. Da mesma forma serão 
inscritas nessa conta as despesas que a contratante-arrendatária fizer, após o ínicio 
da exploração do aeroporto, com as obras novas e as ampliações ou substituíções das 
instalações, que fôrem autorizadas pelo Govêrno, mediante prévia aprovação das plantas, 
orçamentos e específicações, e depois de apuradas e reconhecidas na forma acima.

§ 1º Nos atos de autorização e de aprovação das plantas e orçamentos das obras e 
instalações cujas despesas devam ser levadas a êssa conta de capital, o Govêrno fará 
mencionar, sempre, o capital até então reconhecido e o total a que ficará elevado com as 
novas despesas.

§ 2º Findo o prazo do arrendamento o Govêrno indenizará a contratante-arrendátaria 
do capital assim reconhecido, podendo, entretanto, o Govêrno entrar em acôrdo com a 
mesma contratante ou, se julgar preferível aos seus interêsses, prorrogar o contrato pelo 
prazo suficiente para se reembolsar da importância que tiver de pagar à contratante-
arrendatária, subsistindo, nesse caso, todas as obrigações desta, inclusive as do pagamento 
das quotas de que trata a cláusula II, as quais deverão ser levadas a debito da contratante 
na conta do capital do aeroporto.
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    XXII

Os ordenados do pessoal técnico e administrativo do aeroporto e os salários do pessoal 
operário, quer nacional quer estrangeiro serão fixados em tabelas aprovadas pelo Govêrno.

    XXIII

A contratante-arrendatária não poderá utilizar no aeroporto, nem mesmo no serviço 
interno, fórmulas impressas ou instruções ao pessoal redigidas únicamente em linguas 
estrangeiras, nem empregar qualquer destas, sem a justaposição da tradução em 
vernáculo, nas indicações ou taboletas, quer para o público, quer para o próprio pessoal 
do aeroporto, inclusive nos aparelhos, bem como em documentos, plantas, orçamentos, 
especificações ou qualquer outros papeis atinentes a serviços do aeroporto. Num e noutro 
caso deverá prevalecer, destacadamente, o texto vernáculo, podendo o Departamento de 
Aeronautica Civil exigir a sua modificação quando não o julgar correto.

    XXIV

A contratante-arrendataria obriga-se a confiar a direção técnica e administrativa do 
aeroporto à pessoa competente e idônea pasa exercê-la, submetendo a sua escolha 
à aprovação do Govêrno, que se reserva o direito de recusá-la. Igualmente obriga-
se a contratante a admitir pelo menos dois brasileiros, designados pelo Govêrno e 
pagos exclusivamente por êste, facultando-lhes o conhecimento, em seus detalhes, do 
funcionamento de todas as instalações e aparelhos do aeroporto.

DA DURAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO E DA OCUPAÇÃO DO AEROPORTO
    XXV

O presente contrato, quer no tocante às obrigações relativas à linha de navegações aérea, 
quer em relação ao arrendamento e exploração do aeroporto, expirará no fim do prazo de 
trinta (30) anos contados da data em que fôr iniciada a utilização do aeroporto, na forma 
do disposto no parágrafo único da cláusula VI.

No caso de se verifìcar que, antes da data fixada na cláusula antecedente, a soma 
percebida pelo Govêrno em virtude do disposto na cláusula II, atingiu a quantia que, até 
onze mil duzentos e seis contos e oitocentos mil réis (11.206:800$) papel, tiver sido por 
êle aplicada na construção e aparelhamento do aeroporto, a contratante ficará isenta do 
pagamento das quotas de pouso durante o prazo que faltar para completar o do contrato 
(trinta anos).

    XXVII

Caso o Govêrno resolva, findo o contrato, arrendar novamente o aeroporto para dirigíveis, 
a contratante terá direito de preferência em igualdade de condições.
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    XXVIII

Em qualquer tempo e por motivo de guerra, comoção inteira ou outra razão que, a juízo 
do Govêrno, exija o seu control direto sôbre o aeroporto, poderá ser decretado a sua 
ocupação temporária, cessando, enquanto esta durar, as obrigações da contratante como 
arrendatária do aeroporto.

Parágrafo único. Verificada essa hipótese, a contratante-arendatária terá direito a uma 
indenização correspondente à média da renda líquida da exploração do aeroporto no 
último quinquênio, si houver. Igualmente si o Govêrno determinar a suspensão temporária 
da linha aérea, conforme está previsto no § 4º da cláusula II dêste contrato, sem decretar, 
comtudo, a ocupação do aeroporto, a contratante terá direito a uma indenização calculada 
da mesma forma.

DISPOSIÇÕES GERAIS
    XXIX

Na execução das obras e instalações de que trata este contrato, e na conservação, 
utilização e exploração do aeroporto para dirigíveis e suas instalações, a contratante fica 
obrigada a empregar pessoal técnico, administrativo e operário brasileiro na proporção 
estipulada nas leis nacionais em relação ao pessoal estrangeiro.

    XXX

A contratante deverá manter na Capital Federal um representante aceito pelo Govêrno, 
com plenos e ilimitados poderes para tratar e resolver definitivamente, perante o 
administrativo e judiciário brasileiros. quaisquer questões que com êle se suscitem, 
podendo o dito representante ser demandado e receber citação judicial e outras em que 
por direito se exija citação pessoal.

O representante da contratante não poderá ausentar-se, mesmo temporàriamente, da 
Capital Federal, sem deixar em seu lugar um substituto com plenos poderes. também 
aceito pelo Governo.

    XXXI

As questões entre o Govêrno e a contratante, relativas as obras e aos serviços contratados 
e as que disserem respeito à inteligência de qualquer cláusula do presente contrato, 
serão submetidas pelo Departamento de Aeronáutica Civil, à autoridade superior, que as 
resolverá com prontidão.

Si a contratante não se conformar com a decisão dada, seguir-se-á, em última instância o 
arbitramento, de acôrdo com o disposto no Código Civil.

Fica entendido que as questões previstas ou resolvidas em cláusulas do contrato, como 
multas, rescisão e outras, não são compreendidas na determinação desta cláusula, 
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prevalecendo como definitiva a decisão do Govêrno em tais casos.

    XXXII

Quaisquer outras questões que porventura sejam suscitadas na execução do presente 
contrato, serão smpre decididas pelos tribunais brasileiros, e o fôro para todas as questões 
judiciárias entre o Govêrno e a contratante, seja esta autora ou ré, será o federal, salvo o 
disposto na cláusula XXXVII.

Parágrafo único. A contratante desiste de toda e qualquer ação ou interferência 
internacional, dieta ou indireta, no que concernir ao presente contrato, inclusive por via 
diplomática.

    XXXIII

A contratante-arrendatária não poderá em caso algum víncular, ainda que temporariamente, 
as rendas do aeroporto em garantia de operações de crédito.

    XXXIV

Para garantia da execução do contrato, a contratante fará, prèviamente, em apólices no 
Tesouro Nacional, ou em dinheiro na Caixa Econômica do Rio de Janeiro, na conformidade 
do decreto n. 19.987 de 13de mio de 1931, uma caução de duzentos contos de réis 
(200:000$000), a qual será restituída à contratante findo o prazo do contrato. A restituição 
se fará em títulos ou em moedas corrente, conforme tiver sido prestada a caução.

    XXXV

Si seis meses depois de expirado o prazo para início das obras não estiverem concluídas 
duas quintas partes das obras

O representante da contratante não poderá ausentar-se, mesmo temporariamente, da 
Capital Federal, sem deixar em seu lugar um substituto com plenos poderes. também 
aceito pelo Govêrno.

    XXXI

As questões entre o Govêrno e a contratante, relativas as obras e aos serviços contratados 
e as que disserem respeito à inteligência de qualquer cláusula do presente-contrato, 
serão submetidas pelo Departamento de Aeronáutica Civil, à autoridade superior, que as 
resolverá com prontidão.

Si a contratante não se conformar com a decisão dada, seguir-se-á em última instância o 
arbitramento, de acôrdo com o disposto no Código Civil.

Fica entendido que as questões previstas ou resolvidas em cláusulas do contrato, como 
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multas, rescisão e outras, não são compreendidas na determinação desta cláusula, 
prevalecendo como definitiva a decisão do Governo em tais casos.

    XXXII

Quaisquer outras questões que porventura sejam suscitadas na execução do presente 
contrato, serão smpre decididas pelos tribunais brasileiros, e o fôro para todas as questões 
judiciárias entre o Govêrno e a contratante, seja esta autora ou ré, será o federal, salvo o 
disposto na cláusula XXXVII.

Parágrafo único. A contratante desiste de toda e qualquer ação ou interferência internacional, 
direta ou indireta, no que concernir ao presente contrato, inclusive por via diplomática.

    XXXIII

A contratante-arrendatária não poderá em caso algum vincular, ainda que temporàriamente, 
as rendas do aeroporto em garantia de operações de crédito.

    XXXIV

Para garantia da execução do contrato, a contratante fato, prèviamente, em apólices no 
Tesouro Nacional, ou em dinheiro na Caixa Econômica do Rio de Janeiro, na conformidade 
do decreto n. 19.987, de 13 de maio de 1931, uma caução de duzentos contos de réis 
(200:000$000), a qual será restituída à contratante findo o prazo do contrato. A restituição 
se fará em títulos ou em moedas corrente, conforme tiver sido prestada a caução.

    XXXV

Si seis meses depois de expirado o prazo para início das obras não estiverem concluídas 
duas quintas partes das obras do hangar ou si estas vierem a ficar paralizadas por mais 
de sessenta (60) dias, salvo motivo comprovado de fôrça maior, fica a contratante sujeita 
no primeiro caso a uma multa de cem contos de réis (100:000$000) e no segundo caso 
à multa de três contos de réis (3:000$000) por dia que exceder dos sessenta, até serem 
reiniciadas as obras. Igualmente e quando não fôr caso das multas estipuladas na cláusula 
XI, fica a contratante sujeita a uma multa de quinhentos mil réis (500$000) a dez contos 
de réis (10:000$000), as quais serão impostas pelo Departamento de Aeronáutica Civil, 
com recurso, sem efeito suspensivo, para o ministro da Viação e Obras Públicas. As multas 
que não forem pagas dentro do prazo de dez (10) dias da intimação, serão descontadas 
da caução feita pela contratante, que se obriga a integra-la no prazo de dez (10) dias 
depois de intimada.

    XXXVI

A contratante não póde transferir êste contrato, no todo ou em parte, sem prévia 
autorização do Govêrno, nem poderá, sem prévia aprovação deste concluir ajustes ou 
convênios com outras empresas de navegação que explorem o tráfego aéreo no Brasil, 
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ou entre o Brasil e o exterior.

Qualquer ato que a contratante praticar com êsse fim, sem aquela aprovação, será nulo 
de pleno direito, perante este contrato e a legislação aeronáutica brasileira.

    XXXVII

Si a contratante interromper o tráfego da sua linha do Rio de Janeiro á Europa, com 
dirigíveis, por mais de três (3) meses, salva motivo de força pior a juízo do Govêrno, ou 
si, por qualquer circunstância, deixar de cumprir as obrigações estipuladas na cláusula 
II dêste contrato, ou ainda se não integrar a caução dentro do prazo fixado na cláusula 
XXXV, o Govêrno brasileiro acionará a contratante no foro competente segundo as leis 
que regulam a sua própria constituição jurídica. afim de obter o cumprimento dessas 
obrigações, desistindo a contratante, como de fato desiste ao assinar êste contrato, 
de qualquer exceção que por ventura as ditas leis lhe assegurem para eximir-se dessas 
obrigações. Para garantia do que aqui fica estipulado, obriga-se a contratante a não 
agravar os seus bens sem reserva do direito preferencial do Govêrno brasileiro até a 
importância a ser ainda percebida pelo mesmo Govêrno na conformidade do § 2º da 
cláusula II.

    XXXVIII

A fiscalização de todos os serviços, obras e instalações de que trata êste contrato, ficará 
a cargo do Departamento de Aeronáutica Civil, com o qual entender-se-á diretamente a 
contratante sôbre os assuntos concernentes á sua execução.

Para essa fiscalização a contratante contribuirá com uma quota mensal de três contos de 
réis (3:000$000), durante o prazo da construção do aeroporto para dirigíveis.

    XXXIX

As tarifas de transporte de que trata o § 2º da cláusula IV, as taxas de utilização previstas 
na cláusula XX e os ordenados e salários do pessoal a que se refere a cláusula XXII, serão 
fixados e aprovados em moeda brasileira.

    XL

As despesas de que trata a cláusula XII, correrão por conta do crédito aberto para êsse 
fim, ao Ministério da Viação e Obras Públicas, pelo decreto n. 24.069, de 31 de Março do 
corrente ano.

    XLI

A contratante fica obrigada a pagar, antes da assinatura do contrato, o sêlo proporcional 
devido, na importância de trinta e três contos seiscentos e vinte e um mil réis (33:621$000).
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    XLII

O contrato só se tornará exequível depois de registrado pelo Tribunal de Contas, não 
se responsabilizando o Govêrno por indenização alguma si êsse Instituto lhe denegar 
registro.

Em 31 de março de 1934. 

José Americo de Almeida

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União - Seção 1 de 
19/04/1934.

Publicação:
Diário Oficial da União - Seção 1 - 19/4/1934, Página 7577 (Publicação Original).
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DECRETO Nº 11.703, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1992.
      
       Determina o Tombamento Definitivo do  
       bem cultural que menciona.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta do processo n° 12/004.2 46/92 e

CONSIDERANDO que o Hangar dos Zeppelins é um dos únicos representantes 
mundiais da era dos dirigíveis e aerostatos;

CONSIDERANDO que o imóvel em questão se configura como um marco visual na 
paisagem de Santa Cruz;

CONSIDERANDO que o Aeroporto Bartolomeu de Gusmão, no qual foi construído, 
deu origem à Base Aérea de Santa Cruz;

CONSIDERANDO, finalmente, o pronunciamento unânime do Conselho Municipal de 
Proteção do Patrimônio Cultural do Rio de Janeiro,

DECRETA:

Art. 1° Fica tombado, definitivamente, nos termos d o art. 5° da Lei n° 166 de 27 de 
maio de 1980, o Hangar dos Zeppelins, situado na Base Aérea de Santa Cruz - XIX 
Região Administrativa, Avenida do Império s/n°.
 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de su a publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1992 - 428° de Fundação da Cidade

MARCELLO ALENCAR

Esta versão não substitui a publicada no D.O. Rio de Janeiro, 25/11/1995.
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DECRETO Nº 12.524, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1993.
      
      CRIA A ÁREA DE PROTEÇÃO DO AMBIENTE   
      CULTURAL DO BAIRRO DE SANTA CRUZ, 
      XIX REGIÃO ADMINISTRATIVA, E DÁ OUTRAS  
      PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta do processo n o 12/003893/92,

CONSIDERANDO a importância do bairro de Santa Cruz, na história urbana da Cidade 
do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO que a área apresenta exemplares arquitetônicos que são um valioso 
testemunho das várias fases de sua ocupação, desde da época da Fazenda Santa Cruz 
no século XVI e a instalação do centro urbano no século XIX até a década de 60;

CONSIDERANDO a necessidade de se proteger o contorno do Morro do Mirante e 
salvaguardá-lo de ações que prejudiquem a sua ambiência;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir os ambientes e o suporte físico nos quais 
se desenvolvem manifestações culturais típicas de Santa Cruz;

CONSIDERANDO o risco de perda desse patrimônio e a necessidade de legislação 
mais abrangente para proteção desse conjunto arquitetônico, cultural e histórico;

CONSIDERANDO a solicitação da comunidade no sentido de se protegerem diversos 
bens integrantes desta área, encaminhada através do Núcleo de orientação à Pesquisa 
Histórica de Santa Cruz;

CONSIDERANDO o desejo da comunidade de implantar na área o primeiro ECOMUSEU 
da Zona Oeste da Cidade do Rio de Janeiro;

DECRETA:

Art. 1o - Fica criada a Área de Proteção do Ambiente Cultural (APAC) de Santa Cruz, 
delimitada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o - Para efeito de proteção do patrimônio edificado e dos locais tradicionais, 
adequados às manifestações culturais típicas, na Área de Proteção do Ambiente 
Cultural referida no artigo anterior, ficam preservados os imóveis relacionados no 
Anexo II deste Decreto e tutelados os imóveis situados nos logradouros relacionados 
no Anexo III deste Decreto, sob tutela do Departamento Geral de Patrimônio Cultural 
– C/DGPC da Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 3o - Os imóveis preservados , relacionados no Anexo II deste Decreto, estão 
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classificados em dois grupos segundo critérios de preservação diferenciados, nos 
quais ficam mantidos , além da altura, os seguintes elementos:

I – GRUPO I – dimensões e proporções de vãos, cercaduras, esquadrias, gradis, ornatos, 
cornijas, platibandas, frontões, materiais de revestimento de fachada e a morfologia e 
entelhamento da cobertura;

II – GRUPO II – dimensões e proporções de vãos, frontões, ornatos, materiais de 
revestimento de fachada, entelhamento da cobertura e muros em painéis vazados de 
cimento armado;

Art. 4o - Os imóveis preservados e tutelados poderão sofrer acréscimos, desde que 
a modificação não prejudique os elementos preservados, citados no artigo 3 o deste 
Decreto, e atenda às condições estabelecidas pelo órgão de tutela, por ocasião da 
reforma.

Parágrafo único: É livre o remanejamento das áreas internas dos imóveis preservados 
e tutelados, desde que sejam garantidos o acesso, a utilização e as proporções dos 
vãos existentes nas fachadas.

Art. 5o - Por integrarem a ambiência do conjunto preservado, as obras de reforma e 
de construção nos imóveis tutelados ficam sujeitas a restrições, a critério do órgão 
de tutela, quanto à altura máxima, tipologia edilícia, implantação no terreno, muros, 
fechamentos e materiais de acabamento.

Art. 6o - As obras a serem efetuadas nas construções preservadas e tuteladas serão 
previamente aprovadas pelo Departamento Geral de Patrimônio Cultural da Secretaria 
Municipal de Cultura.

Parágrafo único - Em caso de pintura e quaisquer outros reparos, para os quais, não 
seja exigida a apresentação de projeto, é obrigatória a apresentação de fotografia do 
imóvel e de proposta das alterações a serem feitas.

Art. 7o - Em casos de alterações e de demolição não autorizadas ou sinistro nos 
imóveis preservados e tutelados, o Departamento Geral de Patrimônio Cultural da 
Secretaria Municipal de Cultura poderá estabelecer a obrigatoriedade da recuperação 
ou da reconstrução da edificação, mantendo as características originais.

Art. 8o – Para a proteção da ambiência dos bens preservados e tutelados e das demais 
características paisagísticas da área, também deverão ser previamente aprovadas 
pelo Departamento Geral de Patrimônio Cultural da Secretaria Municipal de Cultura:

I – as obras de construção em lotes com área superior a 1000,00 m2 (mil metros 
quadrados) situados nos limites da APAC;
II – qualquer intervenção urbanística, colocação de mobiliário urbano, arborização, 
elaboração ou modificação de PAs ou demais obras ou projetos para os logradouros 



787

públicos dentro dos limites da APAC;
III – os letreiros, anúncios, engenhos de publicidade e toldos a serem colocados nos 
imóveis preservados e tutelados situados na APAC;
IV – parcelamento ou desmembramento de lotes onde haja construção preservada.

Art. 9o – Fica incluída, na Área de Proteção do Ambiente Cultural de Santa Cruz, a área 
denominada Quarteirão Cultural do Matadouro de Santa Cruz, delimitada no Anexo IV 
deste Decreto.

Art. 10 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto n. 11.856, de 23 de dezembro de 
1992.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 1993 – 429 o ano da Fundação da Cidade.

CESAR MAIA
Prefeito

ANEXO I

DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE PROTEÇÃO DO AMBIENTE CULTURAL DE SANTA CRUZ

Área limitada a partir do encontro da Estrada do Morro do Ar com a Rua Melgaço; 
por esta (excluída) até o seu final; daí seguindo pelos limites do terreno do Batalhão 
Cabrita até a Rua Francisco Belisário; por esta (incluída) até a Rua Gabriel Bernardes; 
por esta (incluída) até a Rua Olavo Bilac; por esta (incluída) até o final de seu trecho 
na direção sul; deste ponto, seguindo por uma linha reta, na mesma direção, até 
encontrar o leito da RFFSA; por este até a Rua Felipe Cardoso; por esta (incluída) 
até a Rua Visconde de Sepetiba; por esta (incluída) até a Praça Marquês de Herval 
(incluída); Rua Lemos (incluída) até a Rua General Olímpio; por esta (incluída) até a 
Praça da Redenção (incluída); Rua Sapucaí (excluída) até Avenida Areia Branca; por 
esta (excluída) até o Lago do Bodegão (incluído); Rua Vitor Dumas (incluída) até a Rua 
São Tomé; por esta (incluída) até a Rua do Matadouro; por esta (incluída) até o leito do 
sub-ramal da Estação Ferroviária Matadouro; por este, na direção norte, até o Viaduto 
Doze de Outubro, seguindo por este e pela via Projetada do PA n o 6.560 (incluída), 
incorporando trecho da Rua Porangaba, até a Rua Martim Francisco; por esta (incluída) 
até a Rua do Prado; por esta (incluída) até a Praça Sena Madureira (incluída); Praça do 
Gado (incluída); Estrada do Morro do Ar (incluída) até o ponto de partida.
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ANEXO II

LISTAGEM DE IMÓVEIS PRESERVADOS
Grupo I

Avenida Isabel, 119, 121, 161, 301, 315, 206, 210.

Largo do Bodegão, 09, 23, 35, 61, 06, 46 (construções antigas do matadouro). 

Praça Ruão, 35.

Rua Álvaro Alberto, 07 (n o 6 da Rua Felipe Cardoso), 09, 21, 29.

Rua Barão de Laguna, 09.

Rua do Cruzeiro, 29, 87, 93.

Rua Dom João VI, s/n o (atual Fórum)

Rua Felipe Cardoso, 195, 317, 467, 475, 06 (n o 7 da Rua Álvaro Alberto), 540. 

Rua  Francisco Belisário, 06.

Rua Lopes de Moura, 17, 61, 111, 02, 04, 22 (excluído pelo Decreto N No 18099 de 17 de 
Novembro de 1999), 32.
 
Rua Marquês de Maricá, 40, 42.

Rua do Matadouro, Avenida Matadouro (casas de n o s 01 a 38), s/n o (prédio da antiga 
Estação do Matadouro), 79 (incluindo prédio onde funcionou o Posto de Desinfecção).

Rua Pindaré, 5.

Rua Senador Camará, 117, 207, 215, 329, 339, 397, 407, 409, 425, 431, 224, 236, 266, 272.

Rua Visconde de Sepetiba, 33, 63, 36.

Grupo II

Avenida Isabel, 109, 151, 165, 136, 184, 240 (vila), 254, 258, 306, 334, 346, 348.

Praça da Legalidade, 36, 38, 42.

Rua do Cruzeiro, 31, 33, 37, 39, 51, 57, 59.

Rua Dom João VI, 31, 33.
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Rua Felipe Cardoso, 256, 304, 330, 362, 372, 382.

Rua Fernanda, 235, 239, 251, 255, 265, 269, 279, 283.
Rua Francisco Belisário, casas 40, 50 e 66 (acesso junto e antes do no 39), 39, 53, 67, 
83, 30, 66, 82, 96.

Rua Lopes de Moura, 65.

Rua Marquês de Maricá, 1, 3, 5, 33, 44, 46, 48.

Rua Murtinho Campos, 67, 69, 71, s/no (esquina com rua Marquês de Maricá, onde 
funciona o Posto Agrícola de Santa Cruz).

Rua Senador Camará, 74 (vila), 420.

ANEXO III

Avenida Isabel (entre a Rua Felipe Cardoso e o Largo do Bodegão) 
Beco do Matias
Beco do Prado
Largo do Bodegão
Praça da Legalidade Praça Marquês de Herval
Praça Ruão
Rua Álvaro Alberto (entre a Rua Felipe Cardoso e a Rua Teresa Cristina) 
Rua Barão de Laguna (ente a Rua Felipe Cardoso e a Rua Lopes de Moura) 
Rua Dom João VI
Rua do Cruzeiro
Rua Felipe Cardoso (entre a Rua Álvaro Alberto e a Avenida Isabel)
Rua Fernanda (entre a Rua Marquês de Maricá e a Av. Isabel)
Rua Ferreira Nobre
Rua Francisco Belisário
Rua do Império (entre a Rua Senador Camará e a Rua do Prado)
Rua Lopes de Moura
Rua Marquês de Maricá
Rua Martim Francisco (entre a Rua Senador Camará e a Rua do Prado) 
Rua Matadouro (entre a Rua Ferreira Nobre e a Rua São Tomé)
Rua Olavo Bilac
Rua Pindaré
Rua do Prado
Rua São Tomé
Rua Senador Camará
Rua Visconde de Sepetiba
Rua Vitor Dumas
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ANEXO IV

QUARTEIRÃO CULTURAL DO MATOURO

Rua do Matadouro, da Rua Ferreira Nobre até a Rua São Tomé; por esta até a Rua Vitor 
Dumas; por esta até o Largo do Bodegão; por esta até a Rua Ferreira Nobre; por esta 
até encontrar a Rua do Matadouro.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 197/2011

      EMENTA:
      SUSTA O DECRETO N 12.524, DE 09 DE   
      DEZEMBRO DE 1993 DO PODER EXECUTIVO.

Autor(es): VEREADOR ELTON BABU
A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

DECRETA:

Art. 1o – Fica sustado o Decreto n 12.524, de 09 de dezembro de 1993, de autoria do 
Poder Executivo;

Art. 2o – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Teotônio Villela 21 de junho de 2011.

ELTON BABÚ
Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo contribuir com o progresso local, pois o 
Decreto em vigor imobilizou o crescimento local, por sua vez a região vem se expandindo 
com a chegada de novas empresas, sendo sustado, o comércio será fortalecido com a 
ampliação, modernização e construção de novos seguimentos.

Legislação Citada

Decreto n.o 12524 de 09 de dezembro de 1993

Cria a Área de Proteção do Ambiente Cultural do Bairro de Santa Cruz, XIX 
RegiãoAdministrativa, e dá outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do processo n. 12/003893/92, CONSIDERANDO a importância do 
Bairro de Santa Cruz na história urbana da Cidade do Rio de Janeiro; 
CONSIDERANDO que a área apresenta exemplares arquitetônicos que são um valioso 
testemunho das várias fases da sua ocupação, desde a época da Fazenda Santa Cruz no 
século XVI e a instalação do centro urbano no século XIX até a década de 60; 
CONSIDERANDO a necessidade de se proteger o contorno do Morro do Mirante e 
salvaguardá-lo de ações que prejudiquem a sua ambiência; 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir os ambientes e o suporte físico nos quais 
se desenvolvem manifestações culturais típicas de Santa Cruz; 
CONSIDERANDO o risco de perda desse patrimônio e a necessidade de legislação mais 
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abrangente para proteção desse conjunto arquitetônico, cultural e histórico; 
CONSIDERANDO a solicitação da comunidade no sentido de se protegerem diversos 
bens integrantes desta área, encaminhada através do Núcleo de Orientação à Pesquisa 
Histórica de Santa Cruz; 
CONSIDERANDO o desejo da comunidade de implantar na área o primeiro ECOMUSEU 
da Zona Oeste da Cidade do Rio de Janeiro, 

Decreta: 
Art.1.º— Fica criada a Área de Proteção do Ambiente Cultural (APAC) de Santa Cruz, 
delimitada no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2.º— Para efeito de proteção do patrimônio edificado e dos locais tradicionais, 
adequados às manifestações culturais típicas, na Área de Proteção do Ambiente Cultural 
referida no artigo anterior, ficam preservados os imóveis relacionados no Anexo II deste 
Decreto e tutelados os imóveis situados nos logradouros relacionados no Anexo III 
desde Decreto, sob tutela do Departamento Geral de Patrimônio Cultural — C/DGPC, 
da Secretaria Municipal de Cultura. 

Art. 3.º — Os imóveis preservados, relacionados no Anexo II deste Decreto, estão 
classificados em dois grupos segundo critérios de preservação diferenciados, nos quais 
ficam mantidos, além da altura, os seguintes elementos: 

I — GRUPO I — dimensões e proporções dos vãos, cercaduras, esquadrias, gradis, ornatos, 
cornijas, platibandas, frontões, materiais de revestimento de fachada e a morfologia e 
entelhamento da cobertura; 
II — GRUPO II — dimensões e proporções dos vãos, frontões, ornatos, materiais de 
revestimento de fachada, entelhamento da cobertura e muros em painéis vazados de 
cimento armado. 

Art. 4.º — Os imóveis preservados e tutelados poderão sofrer acréscimos, desde que 
a modificação não prejudique os elementos preservados, citados no artigo 3.º deste 
Decreto, e atenda às condições estabelecidas pelo órgão de tutela, por ocasião da 
reforma. 

Parágrafo único — É livre o remanejamento das áreas internas dos imóveis preservados 
e tutelados, desde que sejam garantidos o acesso, a utilização e as proporções dos vãos 
existentes nas fachadas. 

Art. 5.º — Por integrarem a ambiência do conjunto preservado, as obras de reforma 
e de construção nos imóveis tutelados ficam sujeitas a restrições, a critério do órgão 
de tutela, quanto à altura máxima, tipologia edilícia, implantação no terreno, muros, 
fechamentos e materiais de acabamento. 

Art. 6.º — As obras a serem efetuadas nas construções preservadas e tuteladas serão 
previamente aprovadas pelo Departamento Geral de Patrimônio Cultural da Secretaria 
Municipal de Cultura. 
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Parágrafo único — Em caso de pintura e quaisquer reparos para os quais não seja exigida 
a apresentação de projeto, é obrigatória a apresentação de fotografia do imóvel e de 
proposta das alterações a serem feitas. 

Art. 7.º — Em casos de alterações e de demolição não autorizadas ou sinistro nos imóveis 
preservados e tutelados, o Departamento Geral de Patrimônio Cultural da Secretaria 
Municipal de Cultura poderá estabelecer a obrigatoriedade da recuperação ou da 
reconstrução da edificação, mantendo as suas características originais. 

Art. 8.º — Para a proteção da ambiência dos bens preservados e tutelados, e das demais 
características paisagísticas da área, também deverão ser previamente aprovadas pelo 
Departamento Geral de Patrimônio Cultural da Secretaria Municipal de Cultura: 

I — as obras de construção em lotes com área superior a 1000,00m2 (mil metros 
quadrados) situados nos limites da APAC; 

II — qualquer intervenção urbanística, colocação de mobiliário urbano, arborização, 
elaboração ou modificação de PAs ou demais obras ou projetos para os logradouros 
públicos dentro dos limites da APAC; 

III — os letreiros, anúncios, engenhos de publicidade e toldos a serem colocados nos 
imóveis preservados e tutelados situados na APAC; 

IV — parcelamento ou desmembramento de lotes onde haja construção preservada. 

Art. 9.º — Fica incluída, na Área de Proteção do Ambiente Cultural de Santa Cruz, a área 
denominada Quarteirão Cultural do Matadouro de Santa Cruz, delimitada no Anexo IV 
deste Decreto. 

Art. 10 — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto n. 11.856, de 23 de dezembro de 
1992. 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 1993 — 429.o da Fundação da Cidade 

CESAR MAIA 
Prefeito 

DO RIO de 10/12/93 

Anexo I 
Delimitação da Área de Proteção do Ambiente Cultural de Santa Cruz Área limitada a 
partir do encontro da Estrada do Morro do Ar com a Rua Melgaço; por esta (excluída) 
até o seu final; daí seguindo pelos limites do terreno do Batalhão Cabrita até a Rua 
Francisco Belisário; por esta (incluída) até a Rua Gabriel Bernardes; por esta (incluída) 
até a Rua Olavo Bilac; por esta (incluída) até o final de seu trecho na direção sul; deste 
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ponto,  seguindo por uma linha reta, na mesma direção, até encontrar o leito da RFFSA; 
por este até a Rua Felipe Cardoso; por esta (incluída) até a Rua Visconde de Sepetiba; 
por esta (incluída) até a Praça Marquês de Herval (incluída); Rua Lemos (incluída) até 
a Rua General Olímpio; por esta (incluída) até a Praça da Redenção (incluída); Rua 
Sapucaí (excluída) até Avenida Areia Branca; por esta (excluída) até o Largo do Bodegão 
(incluído); Rua Vitor Dumas (incluída) até a Rua São Tomé; por esta (incluída) até a 
Rua do Matadouro; por esta (incluída) até o leito do sub-ramal da Estação Ferroviária 
Matadouro; por este, na direção norte, até o Viaduto Doze de Outubro, seguindo por este 
e pela via Projetada do PA n.o 6.560 (incluída), incorporando trecho da Rua Porangaba, 
até a Rua Martim Francisco; por esta (incluída) até a Rua do Prado; por esta (incluída) 
até a Praça Sena Madureira (incluída); Praça do Gado (incluída); Estrada do Morro do 
Ar (incluída) até o ponto de partida. 

Anexo II 
Listagem de Imóveis Preservados 
Grupo I 
Avenida Isabel, 161, 301, 315, 206, 210. (os imóveis de nº 119 e 121 da Avenida Isabel foram 
excluídos da listagem pela Lei 4721, de 11-12-2007) Largo do Bodegão, 09, 23, 35, 61, 
06, 46, (construções antigas do matadouro). Praça Ruão, 35. Rua Álvaro Alberto, 07 
(n.o 06 da Rua Felipe Cardoso), 09, 21, 29. Rua Barão de Laguna, 09. Rua do Cruzeiro, 
29, 87, 93. Rua Dom João VI, s/n.o (atual Fórum). Rua Felipe Cardoso, 195, 317, 467, 
475, 06 (n.o 07 da Rua Álvaro Alberto), 540. Rua Francisco Belisário, 06. Rua Lopes 
de Moura, 17, 61, 111, 02, 04, 32. (O imóvel de número 22 da Rua Lopes de Moura foi 
excluído da listagem pelo Decreto 18099, de 18-11-1999) Rua Marquês de Maricá, 40, 42. 
Rua do Matadouro, Avenida Matadouro (casas de n.os 01 a 38), s/n.º (prédio da antiga 
Estação do Matadouro), 79 (incluindo prédio onde funcionou o Posto de Desinfecção). 
Rua Pindaré, 5. Rua Senador Camará, 117, 207, 215, 329, 339, 397, 407, 409, 425, 431, 224, 
236, 266, 272. Rua Visconde de Sepetiba, 33, 63, 36. Grupo II Avenida Isabel, 109, 151, 
165, 136, 184, 240 (vila), 254, 258, 306, 334, 346, 348. Praça da Legalidade, 36, 38, 42. 
Rua do Cruzeiro, 31, 33, 37, 39, 51, 57, 59. Rua Dom João VI, 31, 33. Rua Felipe Cardoso, 
256, 304, 330, 362, 372, 382. Rua Fernanda, 235, 239, 251, 255, 265, 269, 279, 283. Rua 
Francisco Belisário, casas 40, 50 e 66 (acesso junto e antes do n.o 39), 39, 53, 67, 83, 30, 
66, 82, 96. Rua Lopes de Moura, 65. Rua Marquês de Maricá, 1, 3, 5, 33, 44, 46, 48. Rua 
Murtinho Campos, 67, 69, 71, s/n.° (esquina com Rua Marquês de Maricá, onde funciona 
o Posto Agrícola de Santa Cruz). Rua Senador Camará, 74 (vila), 420. 

ANEXO III 
Avenida Isabel (entre a Rua Felipe Cardoso e o Largo do Bodegão) Beco do Matias 
Beco do Prado Largo do Bodegão Praça da Legalidade Praça Marquês de Herval Praça 
Ruão Rua Álvaro Alberto (entre a Rua Felipe Cardoso e a Rua Teresa Cristina) Rua 
Barão de Laguna (entre a Rua Felipe Cardoso e a Rua Lopes de Moura) Rua Dom João 
VI Rua do Cruzeiro Rua Felipe Cardoso (entre a Rua Álvaro Alberto e a Avenida Isabel) 
Rua Fernanda (entre a Rua Marquês de Maricá e a Av. Isabel) Rua Ferreira Nobre Rua 
Francisco Belisário Rua do Império (entre a Rua Senador Camará e a Rua do Prado) Rua 
Lopes de Moura Rua Marquês de Maricá Rua Martim Francisco (entre a Rua Senador 
Camará e a Rua do Prado) Rua Matadouro (entre a Rua Ferreira Nobre e a Rua São 
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Tomé) Rua Olavo Bilac Rua Pindaré Rua do Prado Rua São Tomé Rua Senador Camará 
Rua Visconde de Sepetiba Rua Vitor Dumas Anexo IV Quarteirão Cultural do Matadouro 
Rua do Matadouro, da Rua Ferreira Nobre até a Rua São Tomé; por esta até a Rua Vitor 
Dumas; por esta até o Largo do Bodegão; por este até a Rua Ferreira Nobre; por esta 
até encontrar a Rua do Matadouro.



Anexo C

Termo de Inauguração do
Aeroporto Bartholomeu de

Gusmão¹

1 Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN. Processo de Tombamento 
n. 994-T-78. Hangar de Zepelins do Aeroporto Bartolomeu de Gusmão, Rio de Janeiro, 1978, 
Anexo I, fl . 16.





Anexo D

Certidão de Tombamento 
IPHAN¹

1 Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN. Processo de Tombamento 
n. 994-T-78. Hangar de Zepelins do Aeroporto Bartolomeu de Gusmão, Rio de Janeiro, 1978-
1998, v. III, fl . 281.





Anexo E

Organograma COMAER
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Anexo F

Bens tombados sob 
administração do COMAER¹

1 MINISTÉRIO da Defesa. Secretaria-Geral - SG. Secretaria de Organização Institucional - 
SEORI. Ofício nº 7889/SEORI/SG-MD. Assunto: Patrimônio histórico militar sob administração
militar. 15 jul. 2014. Disponível em: http://www.mpm.mp.br/portal/wp-content/uploads/2014/10/
Bens-tombados-Aeronautica1.pdf . Acesso em: 31 jan.2015.























Anexo G

Imagens
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Imagem 1: Fotografia aérea da Base Aérea de Santa Cruz e seu entorno, bairro de Santa Cruz, Rio de 
Janeiro, com o Hangar do Zeppelin. Imagem disponível em: http://wikimapia.org/#lang=pt&amp;lat=-
22.938792&amp;lon=-43.525772&amp;z=11&amp;m=b&amp;show=/2734771/pt/Base-Aérea-de-Santa-
Cruz/photo/2717941 . Acesso em: 28 mar. 2015.

Imagem 2: Fotografia aérea da lateral oeste do Hangar do Zeppelin e parte da lateral leste, Base Aérea 
de Santa Cruz, bairro de Santa Cruz, Rio de Janeiro. Fonte da imagem: Revista Fórum Patrimônio. 2011. 
Disponível em: http://www.forumpatrimonio.com.br/seer/index.php/forum_patrimonio/article/view/9/8 . 
Acesso em: 16 fev. 2015.
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Imagem 3: Fotografia aérea do Aeroporto Bartholomeu de Gusmão com o Hangar do Zeppelin, a pista de 
pouso e seu entorno no bairro Santa Cruz, Rio de Janeiro. Fonte da imagem: Acervo do Museu Aeroespacial, 
catalogada na obra A História da Aviação Militar Através da Fotografia. Data da imagem: 30 nov. 1936. A 
imagem integra o Processo de Tombamento n. 994-T-78. Hangar de Zepelins do Aeroporto Bartolomeu de 
Gusmão, v. II, fl. 21.

Imagem 4: Esquema do arranjo estrutural do Hangar do Zeppelin, Aeroporto Bartholomeu de Gusmão, 
bairro Santa Cruz, Rio de Janeiro, cedido por John Provan. Fonte da imagem: Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN. Processo de Tombamento n. 994-T-78. Hangar de Zeppelins do 
Aeroporto Bartholomeu de Gusmão, v. III, fl. 231.
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Imagem 5: Esquema de planta baixa e cobertura do Hangar do Zeppelin, Aeroporto Bartholomeu de Gusmão, 
bairro Santa Cruz, Rio de Janeiro, cedido por John Provan. Fonte da imagem: Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN. Processo de Tombamento n. 994-T-78. Hangar de Zeppelins do 
Aeroporto Bartholomeu de Gusmão, v. III, fl. 232.

Imagem 6: Fotografia do Hangar do Zeppelin, Aeroporto Bartholomeu de Gusmão, bairro Santa Cruz, Rio 
de Janeiro, em fase de construção, com a estrada de ferro que ligava o aeroporto à Estação D. Pedro II. 
1934. Fonte da imagem: Acervo Base Aérea de Santa Cruz/FAB.
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Imagem 7: Fotografia do dirigível Graf Zeppelin LZ 127 chegando ao Campo dos Afonsos, Rio de Janeiro. 
É possível identificar pequenos grupos de público, em primeiro plano, assistindo mais afastados, e uma 
multidão ao fundo, no local do pouso, 1930. Fonte da imagem: Museu Aeroespacial.

Imagem 8: Fotografia do dirigível Graf Zeppelin LZ 127 atracado no Campo dos Afonsos, Rio de Janeiro.1930. 
Fonte da imagem: Museu Aeroespacial.
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Imagem 9: Fotografia do desembarque de passageiros do dirigível Graf Zeppelin LZ 127 no Aeroporto 
Bartholomeu de Gusmão, bairro de Santa Cruz, Rio de Janeiro. Autor: Ferreira Junior. Fonte da imagem: 
https://chicomiranda.wordpress.com/tag/lz-130-graf-zeppelin-ii/ . Acesso em: 28 mar. 2015.

Imagem 10: Fotografia do dirigível Hindenburg entrando no Hangar do Zeppelin, bairro de Santa Cruz, Rio 
de Janeiro, 1936. Fonte da imagem: Deutsche Lufthansa AG/DLHD 6012-1-9.



820

Imagem 11: Fotografia do Aeroporto Bartholomeu de Gusmão, no bairro Santa Cruz, Rio de Janeiro. 
É possível identificar a movimentação de público; a lateral esquerda do Hangar do Zeppelin e o LZ 129 
Hindenburg atracado, ao fundo. Observa-se, ainda, à direita da imagem, a locomotiva que transportava 
os passageiros do aeroporto ao centro do Rio de Janeiro. Fonte da imagem: Acervo Base Aérea de Santa 
Cruz/FAB.

Imagem 12: Esquema com tipos de dirigíveis. Fonte da imagem: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional - IPHAN. Processo de Tombamento n. 994-T-78. Hangar de Zeppelins do Aeroporto Bartholomeu 
de Gusmão, v. III, fl. 204.
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Imagem 13: Apresentação de Bartholomeu Lourenço de Gusmão (1685-1724) à corte portuguesa do 
“instrumento para se andar pelo ar”, em 8 de agosto de 1709, na Sala das Audiências do Palácio Real. 
Sentados, da esquerda para a direita, o núncio apostólico Miquelângelo Conti, o rei Dom João V e a rainha 
Maria Ana de Áustria. Óleo sobre tela, Bernardino de Souza Pereira, 1940, Coleção Museu Paulista.

Imagem 14: A Batalha de Fleurus, Jean-Baptiste Mauzaisse, óleo sobre tela, 1837. Observa-se, na parte 
superior direita da obra, a representação de um aeróstato utilizado durante a batalha, ocorrida em junho 
de 1794. Fonte da imagem: Musée du Château de Versailles, França.
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Imagem 15:  Fotografia frontal do dirigível não rígido La France, em Chalais-Meudon, França, no dia 9 de 
agosto de 1884. Fonte da imagem: Musée de l’Air et de l’Espace / Le Bourget, França.

Imagem 16:  Esquema demonstrando o problema da tangagem nos primeiros dirigíveis não rígidos. 
Autor: Rodrigo Moura Visoni. Fonte da imagem: VISONI, Rodrigo Moura. Como Augusto Severo eliminou 
a tangagem. Revista Brasileira de Ensino de Física, v. 35, n. 1, 1606, 2013, 8 p. Disponível em: http://www.
scielo.br/pdf/rbef/v35n1/v35n1a29.pdf . Acesso em: 6 mar. 2015.



823

Imagem 17:  Fotografia do dirigível Bartholomeu de Gusmão, o primeiro semirrígido do mundo, no hangar 
de Realengo, Rio de Janeiro, 1894. Projeto de Augusto Severo de Albuquerque Maranhão (1864-1902). 
Fonte da imagem: Musée de l’Air et de l’Espace / Le Bourget, França.

Imagem 18:  Fotografia da estrutura semirrígida do Pax, ainda desacoplada do balão e desprovida dos 
motores, fora do barracão de Vaugirard, Paris, França, 1901. Projeto de Augusto Severo de Albuquerque 
Maranhão (1864-1902).  Fonte da imagem: Library of Congress, Washington, EUA.
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Imagem 19:  Fotografia de um dos testes cativos do Pax realizados em maio de 1902, em Vaugirard, Paris, 
França. Projeto de Augusto Severo de Albuquerque Maranhão (1864-1902). Fonte da imagem: Library of 
Congress, Washington, EUA.

Imagem 20:   Reprodução da ilustração publicada na edição de 25 de agosto de 1901 do suplemento 
ilustrado do periódico francês Le Petit Journal. O resgate de Alberto Santos Dumont (1873-1932), que ficou 
pendurado a vários metros de altura na quilha do dirigível No 5, após o choque da aeronave contra um 
prédio, em 8 de agosto de 1901, Paris, França. Fonte da imagem: Getty Images.
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Imagem 21:   Fotografia do dirigível nº 6, projetado por Santos Dumont, contornando a Torre Eiffel no dia 19 de 
outubro de 1901. Com o feito, Santos Dumont demonstra o controle da navegabilidade do ar. Fonte da imagem: 
http://www.cabangu.com.br/pai_da_aviacao/3-dirig/05e6/5-deutsch.html . Acesso em 28 mar. 2015.

Imagem 22:   Planta do convés da gôndola do dirigível rígido Graf Zeppelin D-LZ-127. Fonte da imagem: Sítio 
eletrônico Airships.net. http://www.airships.net/lz127-graf-zeppelin/interiors . Acesso em 28 mar. 2015.
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Imagem 23:   Fotografia da construção do dirigível rígido Graf Zeppelin D-LZ-127, em Friedrichshafen, 
Alemanha, 1928. As linhas verdes indicam os dois corredores interiores entre os quais seriam instaladas as 
células Blaugas. Os círculos sinalizados em vermelho indicam dois dos 13 anéis principais; dois dos diamantes-
vigas de outro; também são destacados dois anéis unbraced situados entre cada anel principal. É possível 
dimensionar as proporções da aeronave comparativamente às duas figuras humanas marcadas em amarelo. 
Fonte da imagem: Arquivo Federal Alemão (Dan Bundersarchiv), Berlim, Alemanha.

Imagem 24:   Fotografia da sala de estar e jantar no interior do dirigível rígido Graf Zeppelin LZ 127. Fonte 
da imagem: sítio eletrônico Airships.net. http://www.airships.net/lz127-graf-zeppelin/interiors . Acesso em 28 
mar. 2015.
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Imagens 25 e 26:   Fotografias de uma das cabines de passageiros do dirigível rígido Graf Zeppelin LZ 127 
em configuração diurna (esquerda) e noturna (direita). Fonte da imagem: Sítio eletrônico Airships.net. http://
www.airships.net/lz127-graf-zeppelin/interiors . Acesso em 28 mar. 2015.

Imagem 27:   Fotografia do dirigível rígido Graf Zeppelin D-LZ-127 ao pousar no Campos dos Afonsos, Rio 
de Janeiro. Autor: Ferreira Junior, 1930. Fonte da imagem: http://www.rioquepassou.com.br/2010/05/07/o-
pouso-do-zeppelin/ . Acesso em: 28 mar.2015.
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Imagens 28 e 29:   Reprodução de propaganda oferecendo o serviço de correio aéreo alemão para a América 
do Sul (esquerda) e reprodução do plano de voo do dirigível rígido Graf Zeppelin D-LZ-127 (direita), em 1934. 
Fonte da imagem: sítio eletrônico Airships.net. Disponível em:  http://www.airships.net/lz127-graf-zeppelin/
history . Acesso em: 28 mar. 2015.

Imagem 30:   Fotografia da estrutura de aço do dirigível  LZ 129 Hindenburg, em construção em 
Friedrichshafen. Fonte da imagem: sítio eletrônico The Atlantic Photo. Acervo Deutsches Bundesarchiv/
German Federal Archive. Disponível em: http://www.theatlantic.com/photo/2012/05/75-years-since-the-
hindenburg-disaster/100292/. Acesso em 28 mar.2015.
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Imagem 31:   Fotografia do restaurante no interior do dirigível LZ 129 Hindenburg. Fonte da imagem: Sítio 
eletrônico The Atlantic Photo. Acervo Deutsches Bundesarchiv/German Federal Archive. Disponível em: 
http://www.theatlantic.com/photo/2012/05/75-years-since-the-hindenburg-disaster/100292/ . Acesso em 
28 mar.2015.

Imagem 32:   Fotografia de passageiros no restaurante do dirigível LZ 129 Hindenburg. Fonte da imagem: 
Sítio eletrônico The Atlantic Photo. OFF/AFP/Getty Images. Disponível em: http://www.theatlantic.com/
photo/2012/05/75-years-since-the-hindenburg-disaster/100292/ . Acesso em 28 mar.2015.
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Imagem 33:   Fotografia do interior do salão a bordo do dirigível LZ 129 Hindenburg. Fonte da imagem: Sítio 
eletrônico The Atlantic Photo. Nationaal Archief/Spaarnestad Photo. Disponível em: http://www.theatlantic.
com/photo/2012/05/75-years-since-the-hindenburg-disaster/100292/ . Acesso em 28 mar.2015.

Imagem 34:    Fotografia de dirigível não rígido tipo blimp, modelo K-84, atracado ao lado do Hangar do 
Zeppelin, já Base Aérea de Santa Cruz, no bairro de Santa Cruz, Rio de Janeiro. Este modelo de mais-leve-
que-o-ar foi empregado pela Marinha dos Estados Unidos da América do Norte na patrulha antissubmarina 
ao longo da costa brasileira entre 1942-1945. Fonte da imagem: http://www.uboatarchive.net/U-134A/U-
134AirshipPhotos.htm  . Acesso em: 28 mar. 2015.
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Imagem 35:    Fotografia do incêndio do dirigível rígido LZ 129 Hindenburg ao realizar manobras de atracação 
para pouso na Base Naval de Lakehurst, em Nova Jersey, nos Estados Unidos da América do Norte, no dia 
6 de maio de 1937. Fonte da imagem: Sítio eletrônico Airships.net. Disponível em: http://www.airships.net/
hindenburg/disaster . Acesso em 28 mar. 2015.

Imagem 36:    Fotografia de dois hangares de zeppelins em Friedrichshafen, Alemanha, com o dirigível rígido 
Graf Zeppelin D-LZ-127 em sobrevoo. Fonte da imagem: Sítio eletrônico Airships.net. Disponível em: http://
www.airships.net/hindenburg/design-technology . Acesso em: 28 mar.2015.
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Imagem 37:    Fotografia da fachada principal (sul) do Hangar do Zeppelin e da lateral leste, Base Aérea de 
Santa Cruz, bairro Santa Cruz, Rio de Janeiro. Embora possa ser visto como expressão tardia do racionalismo 
alemão, o Hangar do Zeppelin apresenta muitas similaridades  com obras representativas deste movimento, 
voltado à adequação da arquitetura à era da industrialização. O racionalismo arquitetônico teve inspiração 
na estética cubista e adotava a pesquisa formal construtivista. Fonte da imagem: Acervo do Ecomuseu do 
Quarteirão Cultural do Matadouro de Santa Cruz. Autor: Eduardo Rocha. Data: 11 fev. 2015.

Imagem 38:    Fotografia da fachada da Fábrica de Turbinas da AEG (Allgemeine Elektricitäts Gesellschafft), 
em Berlim, projeto de Peter Behrens (1868-1940) realizado em 1910, que inaugurou o uso de elementos 
industriais na arquitetura, no caso o aço e o vidro. Fonte da imagem: FREITAS, Maria João Bárbara. Memórias 
da modernidade industrial - três intervenções no patrimônio do movimento moderno português. Dissertação 
de Mestrado Integrado em Arquitetura, FAUP, 2014.
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Imagem 39:    Fotografia da Fábrica Fagus, construída entre 1911-1913 em Alfeld, Alemanha, com fachada 
de Walter Gropius (1883-1969). Obra de arquitetura e engenharia representativa do racionalismo alemão. 
Fonte da imagem: FREITAS, Maria João Bárbara. Memórias da modernidade industrial - três intervenções 
no patrimônio do movimento moderno português. Dissertação de Mestrado Integrado em Arquitetura, 
FAUP, 2014.

Imagem 40:    Fotografia do interior do Hangar do Zeppelin, Base Aérea de Santa Cruz, bairro Santa Cruz, 
Rio de Janeiro. O racionalismo arquitetônico fazia uso sistemático de formas elementares na composição 
arquitetônica, obtendo simetria, equilíbrio e regularidade no conjunto. Entre os postulados do movimento 
estava a correspondência entre forma/edifício e função. Fonte da imagem: Acervo do Ecomuseu do 
Quarteirão Cultural do Matadouro de Santa Cruz. Autor: Eduardo Rocha. Data: 11 fev. 2015.
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Imagem 41:    Fotografia do interior do Hangar do Zeppelin, Base Aérea de Santa Cruz, bairro Santa 
Cruz, Rio de Janeiro. Outras características do estilo racionalista marcam nas obras  a volumetria pura, 
as estruturas aparentes, o despojamento da ornamentação, superfícies envidraçadas e a verticalização - 
aspectos facilmente reconhecíveis na arquitetura  do Hangar do Zeppelin. Fonte da imagem: Acervo do 
Ecomuseu do Quarteirão Cultural do Matadouro de Santa Cruz. Autor: Eduardo Rocha. Data: 11 fev. 2015.

Imagem 42:    Fotografia de uma das laterais externas do Hangar do Zeppelin, Base Aérea de Santa 
Cruz, bairro Santa Cruz, Rio de Janeiro. Verifica-se a combinação do concreto com o vidro na composição 
arquitetônica verticalizada e despojada de ornamentação. 2013. Autor da imagem: Emanuel Paiva. Fonte: 
http://www.skyscrapercity.com/showthread.php?t=1584775 .Acesso em: 11 fev. 2015.
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Imagem 43:    Fotografia da parte externa do portão sul do Hangar do Zeppelin, Base Aérea de Santa 
Cruz, bairro Santa Cruz, Rio de Janeiro. O portão franqueia todo o vão útil do edifício e era por onde os 
dirigíveis entravam no hangar. 2013. Autor da imagem: Emanuel Paiva. Fonte: http://www.skyscrapercity.
com/showthread.php?t=1584775 .Acesso em: 11 fev. 2015.

Imagem 44: Fotografia da ala sul  do Hangar do Zeppelin, Base Aérea de Santa Cruz, bairro Santa Cruz, Rio 
de Janeiro. Observa-se a estrutura interna do portão que dava acesso dos dirigíveis ao hangar. 2013. Autor 
da imagem: Emanuel Paiva. Fonte: http://www.skyscrapercity.com/showthread.php?t=1584775 . Acesso em: 
11 fev. 2015.
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Imagens 45 e 46:   Fotografias da maquinaria de abertura do portão sul do Hangar do Zeppelin, Base Aérea 
de Santa Cruz, bairro Santa Cruz, Rio de Janeiro. Observa-se os mecanismos elétrico e manual. 2013. Autor 
da imagem: Emanuel Paiva. Fonte: http://www.skyscrapercity.com/showthread.php?t=1584775 . Acesso 
em: 11 fev. 2015.

Imagem 47:   Fotografia que identifica vestígios da linha férrea que ligava o Aeroporto Bartholomeu de 
Gusmão à antiga Estação D. Pedro II, hoje Central do Brasil. Base Aérea de Santa Cruz, bairro Santa Cruz, 
Rio de Janeiro. 2013. Autor da imagem: Emanuel Paiva. Fonte: http://www.skyscrapercity.com/showthread.
php?t=1584775 . Acesso em: 11 fev. 2015.
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Imagem 48: Fotografia do teto do Hangar do Zeppelin com alguns elementos internos integrados ao edifício. 
Observa-se uma das escadas com o andaime, feitos em estrutura de aço, que permitiam a manutenção 
dos dirigíveis em toda a sua altura, cerca de 40 metros. Base Aérea de Santa Cruz, bairro Santa Cruz, 
Rio de Janeiro. 2013. Autor da imagem: Emanuel Paiva. Fonte: http://www.skyscrapercity.com/showthread.
php?t=1584775 . Acesso em: 11 fev. 2015.

Imagem 49: Fotografia da torre de sinalização original, localizada no topo sul da edificação do Hangar do 
Zeppelin, Base Aérea de Santa Cruz, bairro Santa Cruz, Rio de Janeiro. 2013. Autor da imagem: Emanuel 
Paiva. Fonte:  http://www.skyscrapercity.com/showthread.php?t=1584775 . Acesso em: 11 fev. 2015.
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Imagem 50: Fotografia da parte externa do reservatório, próximo ao Hangar do Zeppelin. Algumas fontes 
indicam que era destinado à reserva de gás que abastecia os dirigíveis, contudo esta construção não é 
identificada em fotografias da época em que o Aeroporto Bartholomeu de Gusmão encontrava-se em 
atividade, período entre 1936-1937. Base Aérea de Santa Cruz, bairro Santa Cruz, Rio de Janeiro. 2013. Autor 
da imagem: Emanuel Paiva. Fonte: http://www.skyscrapercity.com/showthread.php?t=1584775 . Acesso 
em: 11 fev. 2015.

Imagem 51: Fotografia do interior do Hangar do Zeppelin que identifica intervenções junto às paredes 
laterais com a introdução de edificações com dois pavimentos. Base Aérea de Santa Cruz, bairro Santa 
Cruz, Rio de Janeiro. 2013. Autor da imagem: Emanuel Paiva. Fonte:  http://www.skyscrapercity.com/
showthread.php?t=1584775 . Acesso em: 11 fev. 2015.
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Imagem 52: Fotografia de edificações geminadas na lateral direita (oeste) do Hangar do Zeppelin. Estas 
construções configuram acréscimo ao projeto arquitetônico original e posicionam-se abaixo do nível das 
janelas do prédio. Base Aérea de Santa Cruz, bairro Santa Cruz, Rio de Janeiro. 2013. Autor da imagem: 
Emanuel Paiva. Fonte: http://www.skyscrapercity.com/showthread.php?t=1584775 . Acesso em: 11 fev. 2015.

Imagem 53: Fotografia de construção anexa ao Hangar do Zeppelin. Base Aérea de Santa Cruz, bairro 
Santa Cruz, Rio de Janeiro. Visualiza-se a lateral leste do hangar com edificações, provavelmente, do 
projeto arquitetônico original do Aeroporto Bartholomeu de Gusmão. 2013. Autor da imagem: Emanuel 
Paiva. Fonte: http://www.skyscrapercity.com/showthread.php?t=1584775 . Acesso em: 11 fev. 2015.
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Imagem 54: Fotografia de construção anexa ao Hangar do Zeppelin, Base Aérea de Santa Cruz, bairro 
Santa Cruz, Rio de Janeiro. Visualiza-se a lateral leste do hangar com edificações, provavelmente, do 
projeto arquitetônico original do Aeroporto Bartholomeu de Gusmão. 2013. Autor da imagem: Emanuel 
Paiva. Fonte: http://www.skyscrapercity.com/showthread.php?t=1584775 . Acesso em: 11 fev. 2015.

Imagem 55: Vista parcial, atual, da Base Aérea de Santa Cruz com o Hangar do Zeppelin ao fundo e 
as imediações a leste do hangar, bairro Santa Cruz, Rio de Janeiro. Fonte da imagem:  http://www.
skyscrapercity.com/showthread.php?t=1554084 . Acesso em: 11 fev. 2015.



Anexo H

Anúncios, avisos e
reportagens na imprensa
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Imagem 1: Recorte de reprodução digital de anúncio/ classifi cados publicado na página 3 do Jornal 
do Brasil, datado de 28 de dezembro de 1934, solicitando ofi ciais para montagem de estrutura metálica 
do Hangar do Zeppelin, no bairro de Santa Cruz, Rio de Janeiro. Fonte: Fundação Biblioteca Nacional. 
Hemeroteca Digital da Biblioteca Nacional Digital. Disponível em:
http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.aspx?bi=030015_05&amp;PagFis=42606&amp;Pesq=hangar 
zeppelin. Acesso em: 01 fev. 2015.

Anexo H.I

Imagem 2: Recorte de reprodução digital de anúncio classifi cados publicado na página 2 do Jornal do Brasil 
datado de 16 de janeiro de 1935, solicitando montadores e operários para montagem de estrutura metálica 
do Hangar do Zeppelin, no bairro de Santa Cruz, Rio de Janeiro. Fonte: Fundação Biblioteca Nacional. 
Hemeroteca Digital da Biblioteca Nacional Digital. Disponível em: http://memoria.bn.br/DocReader/
DocReader.aspx?bib=030015_05&PagFis=50315&Pesq=hangar zeppelin. Acesso em: 01 fev. 2015.
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Imagem 3:    Recorte de reprodução digital de anúncio classificados publicado na página 27 do 
Jornal do Brasil datado de 8 de janeiro de 1936, solicitando cravadores na obra do Hangar do 
Zeppelin, no bairro de Santa Cruz, Rio de Janeiro. Fonte: Fundação Biblioteca Nacional. Hemeroteca 
Digital da Biblioteca Nacional Digital. Disponível em: <http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.
aspx?bib=030015_05&PagFis=42486&Pesq=hangar zeppelin>. Acesso em: 01 fev.2015.
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Anexo H.II

Imagem 1:     Recorte de reprodução digital de anúncio classificados publicado na página 46 do Jornal 
do Brasil datado de 3 de dezembro de 1933, oferecendo chácara nas imediações do futuro Hangar do 
Zeppelin, no bairro de Santa Cruz, Rio de Janeiro. Fonte: Fundação Biblioteca Nacional. Hemeroteca 
Digital da Biblioteca Nacional Digital. Disponível em: <http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.
aspx?bib=030015_05&PagFis=38662&Pesq=Hangar do Zepellin>. Acesso em: 01 fev. 2015.

Imagem 2: Recorte de reprodução digital de anúncio classificados publicado na página 25 do Jornal do 
Brasil datado de 21 de abril de 1934, divulgando a venda de lote de terreno nas imediações do Hangar 
do Zeppelin, no bairro de Santa Cruz, Rio de Janeiro. Fonte: Fundação Biblioteca Nacional. Hemeroteca 
Digital da Biblioteca Nacional Digital. Disponível em: <http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.
aspx?bib=030015_05&PagFis=49520&Pesq=hangar zeppelin>. Acesso em: 01 fev. 2015.



845

Imagem 3:  Recorte de reprodução digital de anúncio classificados publicado na página 28 do Jornal do 
Brasil datado de 9 de janeiro de 1935, seção Compras e Vendas de prédios e terrenos, divulgando a venda 
de lote de terreno nas imediações do Hangar do Zeppelin, no bairro de Santa Cruz, Rio de Janeiro. Fonte: 
Fundação Biblioteca Nacional. Hemeroteca Digital da Biblioteca Nacional Digital. Disponível em: 
<http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.aspx?bib=030015_05&PagFis=49809&Pesq=hangar 
zeppelin>. Acesso em: 01 fev. 2015.
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Anexo H.III

Imagem 1:  Recorte de reprodução digital de chamada publicada na página 14 do Jornal do Brasil, seção 
Educação e Ensino, datado de 23 de agosto de 1935, convocando alunos da cadeira de Estabilidade, 
da Escola Politécnica, para visita à construção do Hangar do Zeppelin, no bairro de Santa Cruz, Rio de 
Janeiro. Fonte: Fundação Biblioteca Nacional. Hemeroteca Digital da Biblioteca Nacional Digital. Disponível 
em: <http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.aspx?bib=030015_05&PagFis=56553&Pesq=hangar 
zeppeli>. Acesso em: 01 fev.2015.

Imagem 2: Recorte de reprodução digital de nota publicada na página 6 do Jornal do Brasil datado 
de 8 de abril de 1936, divulgando a excursão ao Hangar do Zeppelin, bairro de Santa Cruz, Rio de 
Janeiro, organizada pelo Automóvel Clube do Brasil. Fonte: Fundação Biblioteca Nacional. Hemeroteca 
Digital da Biblioteca Nacional Digital. Disponível em: <http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.
aspx?bib=030015_05&PagFis=63311&Pesq=hangar zeppelin>. Acesso em: 01 fev.2015.



Anexo H.IV
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 Imagem 1

 Imagem 2

 Imagem 3

 Imagem 4
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 Imagem 5

 Imagem 6

Imagens 1, 2, 3, 4, 5 e 6: Recortes da reprodução digital de reportagem publicada na página 14 do Jornal do 
Brasil, datado de 9 de fevereiro de 1936, intitulada Os últimos aperfeiçoamentos do “Graff Zeppelin LZ 129” 
- “Marechal Hindenburgo” o problema da segurança no mais leve que o ar está resolvido. Fonte: Fundação 
Biblioteca Nacional. Hemeroteca Digital da Biblioteca Nacional Digital. Disponível em:  <http://memoria.
bn.br/DocReader/DocReader.aspx?bib=030015_05&PagFis=61670&Pesq=hangar zeppelin>.  Acesso em: 01
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 Imagem 7

 Imagem 8

 Imagem 9

 Imagem 10
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 Imagem 11

 Imagem 12

 Imagem 13

Imagens 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13: Recortes da reprodução digital de reportagem publicada na página 
20 do Jornal do Brasil, datado de 17 de maio de 1936, intitulada O aeroporto, em Santa Cruz, e o novo 
dirigível alemão “Z 129 - Hindenburg”, de 214000 quilos. Fonte: Fundação Biblioteca Nacional. Hemeroteca 
Digital da Biblioteca Nacional Digital. Disponível em: <http://memoria.bn.br/DocReader/DocReader.
aspx?bib=030015_05&PagFis=64459&Pesq=hangar zeppelin>.  Acesso em: 01 fev. 2015.
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 Imagem 14

 Imagem 15

 Imagem 16

 Imagem 17
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 Imagem 18

Imagens 14, 15, 16, 17 e 18: Recortes da reprodução digital de reportagem publicada na página 8 do Jornal do 
Brasil, datado de 27 de dezembro de 1936, intitulada Inaugurado, ontem, com grande solenidade, o aerodromo 
Bartolomeu de Gusmão. Fonte: Fundação Biblioteca Nacional. Hemeroteca Digital da Biblioteca Nacional 
Digital. Disponível em: <http://memoria.bn.br/DocReader/docreader.aspx?bib=030015_05&pasta=ano 
193&pesq= aeroporto bartholomeu de gusmão>.  Acesso em: 28 mar. 2015.

 Imagem 19  Imagem 20
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 Imagem 21  Imagem 22

Imagens 19, 20, 21 e 22:   Reprodução digital de reportagem publicada no Jornal do Brasil, Caderno B,  
datado de 5 de abril de 1981, intitulada Graf Zeppelin memória da viagem maravilhosa. Fonte da imagem: 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN.  Processo de Tombamento n. 994-T-78. Hangar 
de Zepelins do Aeroporto Bartolomeu de Gusmão, Anexo I, fls, 14, 14_v, 15 e 15_v.
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 Imagem 24

Imagens 23 e 24:    Print de tela com reprodução digital da página 27 do Jornal do Brasil datado de 03 de abril 
de 1936, que publicou propaganda intitulada O Hindenburg Demonstra O Merito Dos motores Lubrificados 
com O Veedol. Hemeroteca Digital da Biblioteca Nacional Digital. Disponível em: http://memoria.bn.br/
docreader/DocReader.aspx?bib=030015_05&pagfis=63190

 Imagem 25

 Imagem 26

 Imagem 23
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Imagens 25 e 26:    Print de tela com reprodução digital da página 27 do Jornal do Brasil datado de 07 de abril 
de 1936, reportagem intitulada Multidões visitam o Opel “Meio Milhão” trazido pelo Zeppelin Hindenburg.  
Hemeroteca Digital da Biblioteca Nacional Digital. Disponível em: http://memoria.bn.br/docreader/DocReader.
aspx?bib=030015_05&pagfis=63280 =63190

 Imagem 27

 Imagem 28  Imagem 29

Imagens 27, 28 e 29: Print de tela com reprodução digital da página 6 do Jornal do Brasil datado de 03 de 
maio de 1936, reportagem intitulada A Homenagem da Condor ao Deputado Conde Pereira Carneiro, No 
Aeroporto de Santa Cruz. Hemeroteca Digital da Biblioteca Nacional Digital. Disponível em: http://memoria.
bn.br/docreader/DocReader.aspx?bib=030015_05&pagfis=64019




